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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.087, DE 1999 
(DA SRA. LuíZA ERUNDINA) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de brinquedotecas nos hospita is da rede 
públ ica . 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica obrigado o Poder Público a instalar brinquedotecas nos 
prédios dos hospitais da rede pública de saúde, que prestem atendimento pediátrico. 

Art. 2° - Considera-se brinquedoteca, para fins desta lei, o espaço 
dentro do hospital, provido de brinquedos e jogos educativos, destinado a possibilitar 
que os pacientes crianças e seus familiares tenham acesso a brincadeiras ao longo do 
tratamento. 

Art . 3° - Compete ao Ministério da Saúde promover a instalação das 
brinquedotecas. 

Art. 4° - A execução desta lei correrá por conta de dotações 
orçamentarias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

-JUSTIFICAÇAO 

Desde 1956, foi introduzida na Suécia, a atividade de brincar no hospital da 
Universidade de Umeo. A partir dos excelentes resultados alcançados, foi 
promulgada uma lei , em 1 ° de janeiro de 1977, que estabelece que "todo ho,';,pital que 
recebe crianças é obrigado a ter uma brinquedoteca ". 

Naquele mesmo ano, o Ministério da Saúde da Suécia publicou um relatório 
sobre o projeto piloto de ludoterapia do Hospital Universitário de Kariolinska em 
Estocolmo intitulado "O Brinquedo Cura" . O Diretor do Hospital e Professor de 
Pediatria sueco, Df. J. Lind, enfatizou a influência positiva da ludoterapia no 
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tratamento médico, afirmando que "após esta experiência é impossível imaginar 
tratamento eficaz em Pediatria Hospitalar ... ,.em ludoterapia". 

Seguindo o exemplo sueco, no Brasil há algumas experiências isoladas sobre 
a ludoterapia. Tem-se infonnação que a primeira brinquedoteca brasileira foi 
instalada em 1.929, no Recife, em uma escola pública, por José Ribeiro Escobar. Em 
1.98] , na Escola Indianópolis, na capital paulista, a Professora Nylce Cunha já 
afinnava a necessidade de brinquedoteca em trabalho com crianças autistas e 
portadores de doenças mentais. 

Recentemente, em abril de 1.996, o Hospital das Clínicas de São Paulo 
implantou a Brinquedoteca Terapêutica, dentro do Serviço de Psiquiatria Infantil. 

De acordo com estudo realizado por Aida Scharf Munimos, Ines Auxiliadora 
Torres Santoro, Márcia Inez Alvarez Arrazola e Maria Regina Monteiro, "no 
ho-,pital, quando a criança e sua família estão submetidas ao estresse. à dor, a uma 
rotina na qual são impotentes, a Brinquedoteca se constitui em um espaço de 
encontro e troca, onde o lúdico e a autonomia das escolhas resgata o cotidiano 
.'wdio, os G.""pectos preservados do paciente e de sua interação com a família. 
Portanto a família , referência afetiva da criança, deve ser envolvida no projeto 
Briquedoteca. " 

Sem sombra de dúvidas, a instalação de Brinquedotecas nos hospitais da rede 
pública é medida que vem a minorar o sofrimento de um tratamento pediátrico, com 
resultados comprovados de auxílio no restabelecimento da saúde da criança. 

Além disso, através das Brinquedotecas, os hospitais terão um espaço 
destinado a brincadeiras, em que os familiares da criança também poderão participar 
de maneira efetiva para o sucesso do tratamento. 

A partir da convicção da relevância social deste Projeto e do conhecimento de 
experiências anteriores realizadas com êxito, submeto à apreciação dos nobres pares 
o presente projeto de lei , confiando em sua aprovação. 

Sala das Sessões, e1llJ-, / 71 /1 C? / ) C? ' 

( 
evu.<:.< acÍ; Luíza E-rundina 

Líder do PSB 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 2.087/99 

Nos termos do art. 119 , caput , I , do Reg imento 

In terno da Câmara dos Deputados , o Sr . Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de 

Emendas , a partir de 14 de abr il de 2000 , por cinco 

sessões . Esgotado o prazo , não foram apresentadas 

emendas ao projeto e nem aos seus apensados . 

Sa la da Com issão , em 25 de abr il de 2000 . 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 
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Eloízio Neves Gu imarães 

Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ,\ ':./A ~',.~ '/ / ~ 

,~.',i. COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.087, DE 1999 
(Da Sr.a Luiza Erundina) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade 
de instalação de 
brinquedotecas nos hospitais 
da rede pública. 

o Projeto de Lei nº 2.087, de 1999, da autoria da ilustre Deputada Luíza 
Erundina dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de brinquedotecas nos 
hospitais da rede pública. 

Em seu Art. 2º , o Projeto em análise considera brinquedoteca como 
"espaço dentro do hospital , provido de brinquedos e jogos educativos, destinado a 
possibilitar que os pacientes crianças e seus familiares tenham acesso a 
brincadeiras ao longo do tratamento". 

Para a instalação das brinquedotecas, define o Ministério da Saúde como 
órgão competente, a partir, inclusive, de dotações orçamentárias próprias . 

11 - VOTO DO RELATOR 

o Projeto estudado é de grande importância quando consideramos os 
resultados alcançados em alguns hospitais que já implantaram brinquedotecas em 
suas alas infantis. 

Também vale ressaltar que Leis semelhantes já existem em outros 
países. Na Suécia, a promulgação da Lei que institui a atividade de brincar em 
seus hospitais infantis data de 1977. 

A Psicologia infantil costuma tratar seus pacientes através de uma 
técnica chamada LUDOTERAPIA, que vem a ser o tratamen o a partir do LÚDICO, 
da brincadeira. Busca-se o equilíbrio através do brincar. 

GER 31723004-2 (JUN/97) 
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Nos hospitais, onde a enfermidade, por si , causa na criança dor e 
sofrimento é preciso que se resgate o seu cotidiano sadio, que se procure 
proporcionar momentos de intenso prazer e alegria. E mais, é necessário que se 
promova a interação do paciente mirim com a sua família, e nada melhor que 
momentos de brincadeira para acentuar esta afetividade. 

Estudos comprovam que a Ludoterapia tem influência positiva nos 
tratamentos médicos. O Ministério da Saúde da Suécia publicou um relatório 
chamado "O Brinquedo Cura", onde conclui :"após esta experiência é impossível 
imaginar tratamento eficaz em Pediatria Hospitalar sem Ludoterapia. " 

O Estado, conforme diz a própria Constituição Federal em seu Art. 6º , é 
responsável pela Saúde do cidadão e dá especial proteção à infância. Por isso, 
deve, também, perseguir a saúde infantil em tudo aquilo que lhe for favorável. 

Diante de todo o exposto, meu parecer é pela aprovação do Projeto, no 
seio desta Comissão, salvo melhor Juízo. 

Sala das Comissões, em i 5 de de 2000. 

\ 

PAES 

GER '3 1723004-2 (JUN/97) 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI NO 2.087, DE 1999 
(Da Sr.a Luiza Erundina) 

I - COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Dispõe sobre a obrigatoriedade 
de instalação de 
brinquedotecas nos hospitais 
da rede pública, 

Durante as discussões realizadas na Reunião Ordinária da Comissão de 
Seguridade Social e Família, nesta data, sobre o parecer de minha autoria 
apresentado ao PL N° 2.087, de 1999, da ilustre Deputada Luiza Erundina, este 
relator acatou as sugestões apresentadas pelo Deputado Carlos Mosconi e por 
outros parlamentares presentes à reunião. 

Os artigos abaixo passam a vigorar da seguinte forma: 

Art. 1 ° - Ficam obrigados todos os hospitais que prestem atendimento 
pediátrico a instalar brinquedotecas em seus prédios. 

Art. 3° - Compete ao Ministério da Saúde, às Secretarias de Saúde 
Estaduais e Municipais e às entidades privadas e filantrópicas, promover a 
instalação das brinquedotecas 

Art. 4° - A execução desta lei correrá por conta de dotações 
orçamentárias próprias das entidades, suplementadas se necessário, podendo o 
poder público promover campanhas com a finalidade de instalar as brinquedotecas. 

Sala das Comissões, em O~r6! 

Deputad 
Re 

osto de 2000. 

PAES 

G ER 31 7.23004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 2.087, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reun ião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação 
do Projeto de Lei nº 2.087/99, nos termos do parecer do Relator, 
Deputado Djalma Paes, com complementação de voto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Cleuber Carneiro - Presidente; Jorge Alberto e Celso 
Giglio - Vice-Presidentes; Affonso Camargo, Alcione Athayde, Almerinda 
de Carvalho, Ângela Guadagnin , Antônio Joaquim Araújo , Antônio 
Palocci , Armando Abílio , Carlos Mosconi , Celcita Pinheiro, Cleuber 
Carneiro, Confúcio Moura, Costa Ferreira, Darcísio Perondi , Djalma 
Paes, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Eduardo Jorge, Euler Morais , 
Henrique Fontana, IIdefonço Cordeiro, Jandira Feghali , João Fassarella, 
Jorge Costa, José Linhares, Lídia Ouinan, Nilton Baiano, Osmânio 
Pereira, Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Renildo Leal , 
Ronaldo Caiado, Saulo Pedrosa, Serafim Venzon , Sérgio Carvalho, 

• Ursicino Oueiroz e Vicente Caropreso. 

Sala da Co issão, em 2 de agosto de 2000. 

Deput O 
/ 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.087, DE 1999 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de 
brinquedotecas nos hospitais da rede pública . 

AUTORA: Deputada LuíZA ERUNDINA 

RELATOR: Deputado JOSÉ PIMENTEL 

RELATÓRIO 

O projeto em exame, de autoria da nobre Deputada Luíza 
Erundina, tem por intuito tornar obrigatória a instalação de 
brinquedotecas nos hospitais da rede pública de saúde que prestem 
atendimento pediátrico. 

Tais brinquedotecas, denominação dada à área hospitalar 
reservada a brinquedos e jogos educativos, auxiliariam no tratamento 
das crianças aplicando-se a ludoterapia com o envolvimento de seus 
familiares. 

Ao Ministério da Saúde caberá promover a instalação 
dessas brinquedotecas, mediante utilização de dotações orçamentárias 

, . 
propnas. 

Em sua justificação, argumenta a autora que na Suécia, a 
quem coube o pioneirismo dessa experimentação, os resultados 
alcançados foram tão extraordinários , que a brinquedoteca passou a ser 
obrigatória em todos os hospitais pediátricos daquele país. Também no 
Brasil experiências isoladas têm comprovado o êxito terapêutico do 
aludido método, que, além de minorar o sofrimento do tratamento 
pediátrico, acelera o restabelecimento da saúde da criança, reduzindo o 
tempo de sua internação. 

A matéria foi encaminhada a esta Comissão de Finanças e 
Tributação, em regime de urgência, para que ela se manifeste quanto à 
adequação financeira e orçamentária, nos termos do art. 54 do 
Regimento Interno desta Casa. 

, 

E o relatório. 
/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Trata-se, conforme relatado, de medida que tem por fim 
melhor adequar os hospitais públicos que prestem atendimento 
pediátrico, criando ambiente favorável ao tratamento e rápida 
recuperação da saúde da criança. 

Em termos orçamentários , pode-se considerar a medida 
proposta inclusa no rol das ações de aparelhamento e adequação das 
unidades de saúde, não constituindo , sob esse enfoque, programação 
nova no orçamento do Ministério da Saúde. 

De fato , tanto o plano plurianual em vigor1 quanto o 
orçamento anual para 20002 contemplam recursos para implantação, 
aparelhamento e adequação de unidades de saúde do SUS,3 projeto 
esse, conforme já dito, perfeitamente adequado para abrigar os gastos 
com a implementação da medida em questão. 

Registre-se , por último, que a proposição em exame não 
col ide com quaisquer dispositivos das leis de diretrizes orçamentárias 
para 2000 e 2001 ,4 em vigor. 

Em face do exposto, VOTO PELA ADEQUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI N° 2.087, DE 
1999. 

Sala da Comissão, em 

-\ -----G 
LJ-]~~~ '-><'=:1 

JOSÉ PIMEN 
RELATOR 

I PPA 2000-2003 : Le i nU 9.989, de 2 1 de j ulho de 2000. 
1 

- LOA 2000: Le i na 9.969, de I I de ma io de 2000. 
3 R$ 1,2 bilhão no PPA 2000-2003 e R$ 468,3 milhões na LOA 2000. 
~ LDO 2000: Lei na 9.8 11 , de 28 de j ulho de 1999; LDO 200 I: Lei na 9.995, de 25 de j ulho de 2000. 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -
COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 2.087, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje , 

opinou , unanimemente, pela adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei 

nº 2.087/99 , nos te rmos do parecer do relator, Deputado José Pimentel. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jorge Khoury, Presidente ; 

Gastão Vieira e Antonio Cambraia, Vice-Presidentes; Antonio Kandir, Custódio 

Mattos, José Militão, Max Rosenmann , Rodrigo Maia, Sampaio Dória , Silvio Torres , 

José Aleksandro , Chico Sardell i, João Carlos Bacelar, Roberto Brant, Carlito Merss, 

José Pimente l, Ricardo Berzoini , Fetter Júnior, Wanderley Martins, Marcos Cintra, 

Pedro Eugênio, Juquinha, Luiz Carlos Hauly, Coriolano Sales, Osvaldo Coelho e 

Milton Temer. 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2000. 

R~E KHOUR 

. sidente . ' 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.087, DE 1999 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
instalação de brinquedotecas nos hospitais da 
rede pública. 

Autor: Deputada Luíza Erundina 

Relator: Deputado Osmar Serraglio 

Trata-se de iniciativa da Deputada Luíza Erundina 

destinada a estabelecer a obrigatoriedade de instalação de brinquedotecas nos 

hospitais da rede pública de saúde. 

A Autora , amparada em experiências nacionais e 

internacionais bem sucedidas, realça a importância da ludoterapia no tratamento 

médico-pediátrico. Consta da justificação: 

"De acordo com estudo realizado por Ainda Scharf 
Munimos, Ines Auxiliadora Torres Santoro, Márcia Inez 
Alvarez Arrazola e Maria Regina Monteiro, "no hospital, 
quando a criança e sua família estão submetidas ao 
estresse, à dor, a uma rotina na qual são impotentes, a 
Brinquedoteca se constitui em um espaço de encontro e 
troca, onde o lúdico e a autonomia das escolhas resgatam o 
cotidiano sadio, os aspectos preseNados do paciente e de 
sua interação com a família . Portanto a família, referência 
afetiva da criança, deve ser envolvida no projeto 
Brinquedoteca. 

GER 3 17.2:1 004-2 IJUN/99) 
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CÂMA R A D OS DEPUTADOS 

Sem sombra de dúvidas, a instalação de Brinquedotecas 
nos hospitais da rede pública é medida que vem a minorar o 
sofrimento de um tratamento pediátrico, com resultados 
comprovados de auxílio no restabelecimento da saúde da 
criança." 

o projeto tramita em regime de urgência, nos termos do art. 

155 do Regimento Interno. 

Esgotado o prazo regimental , não lhe foram apresentadas 

emendas nesta Comissão. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o art. 32, inciso 111 , alínea a, do Regimento 

Interno, compete a esta Comissão analisar o projeto sob os ângu los de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Nesse passo, a matéria nele tratada Insere-se na 

competência legislativa da União, à luz dos arts. 23, inciso 11 , 24, inciso XII e 196 

e seguintes da Constituição Federal. 

Todavia, embora reconheçamos sua relevância, 

observamos obstáculo constituciona l insanável à normal tramitação do projeto, 

diante das restrições contidas no art. 61 , inciso 11 , alínea e, da Carta Política , que 

confere ao Presidente da República competência exclusiva para a "criação, 

estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública". 

De acordo com a jurisprudência deste órgão técn ico, a 

forma adotada no art. 1°, que se vale da expressão "Fica obrigado o Poder 

Público a ( .. . ) " encerra também vício de iniciativa, por estar atribuindo, ainda que 

indiretamente, determinada competência a órgão do Poder Executivo. 

GER 31 7.23004-2 IJUN/99 ) 



3 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Isto posto, O voto é pela inconstitucionalidade do Projeto de 
Lei nO 2.087, de 1999, ficando prejudicada sua análise sob os demais aspectos. 

Sala da Comissão, em).. de?1 ~ de 2000. 

~Ii~ 

00781500.148 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N.o 2.087, DE 1999 

VOTO DO RELATOR - REFORMULADO 

Inicialmente, proferimos voto pela inconstitucionalidade do 

Projeto de Lei, uma vez que incursionara por seara pri vativa do Poder Executivo, ao 

pretender atribuir-lhe competências. 

Instado pelo lIustre Deputado José Antônio Almeida (PSB/MA) a 

procurar aproveitar, na medida do possível , a idéia da Autora, Deputada Luíza 

Erundina, expungimo-Io daquele vício, reformulando-o, segundo Substitutivo que ora 

apresentamos. 

o voto, assnn, é pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa, na fonna do substitutivo apresentado. 

Sala da Comissão, em 30 de N 0\/ E. fv1 e:. \'2. :::. de 2000. 

~- ...... , 
~ ~~ U --C C f (' C---->\ ' . ...-~/ 

Deputado OSMAR ERR~,6ÍIO 

Relator 

GER 3 17 23 004-2 (JUNf96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 2.087, DE 1999 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
instalação de brinquedotecas. 

Autor: Deputada LuÍza Erundina 

Relator: Deputado Osmar Serraglio 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Os hospitais que prestem atendimento pediátrico 

contarão com brinquedotecas. 

Art. 2° Considera-se brinquedoteca, para fins desta lei , o 

espaço dentro do hospital , provido de brinquedos e jogos educativos, destinado a 

possibilitar que os pacientes crianças e seus familiares tenham acesso a 

brincadeiras ao longo do tratamento . 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 3'1./ de /.?I?.:cv.Me 2000 . 

ú:,/ U-G'" ? c' 4-( ,7 -

Deputado OSMAR SERRAG,J60 
Relator \./ 

GER 3 1- 22 004- 2 IJUN/96) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI N° 2.087, DE 1999 

111 - PAR CER DA COtvllSSAO 

J~ COlnÍssão de C011Stituição e J-ustiça e de Redação, elTI. 

relUllão ordiIlária rea]jzada }loje, OpiJ10U, COl1tra os \ fotos dos Deputados Paes 

Lalldim, Vicente NTllda e .(Al..ndré Benassi, pela COTlstltuclonalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo, do Projeto de Lei 

/ .087/99, nos termo~ do parecer reformulado do Relator, Deputado Osmar 

Serraglio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 

Serraglio ~ Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio iv1attos, Feruando 

Gonçalves, r..1urilo Domingos, Nelson iv1archezan, Nelson Otoch, Nelson 

Trad, Ricardo Ferraço, Ronaldo Cezar Coelho, Vicente AnTtda, i\ntônío 

Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Moroni Torgan, Paes Landim, Paulo 

l'v1agalhães, Vil mar Rocha~ Coriolano Sales, GeovalJ Freitas, l'vfendes Ribeiro 

Filho, Renato Vianna, Roland Lavigne, 

Genoino, Luiz Eduardo Greenhalg11, 

Geraldo l\t1agela, José Dirceu, José 

Marcos Rolim , 

Alexandre Cardoso, José A.ntônio i\!meida, Sérgio iv1iranda, 
, ". - ' 

Fernando Coruja, José Poberto Batochio, Bispo Rodrigues, 
r "1'S R~rhAS~ nr Bpned-itA n-i~ s e JAse' A leks~nr!rA L..I\..-f LJU-,- vv ~ LJ'I. . ""I.J. "~'\J LJ1U • "", t-\..l. I. "-I.I.'\..I-.l.v . 

Sala d , em 27 de março de 200 I 

-

Deputado INALDO LEITAo 
Presidente 

.i~lceu Colares, 

GER 3.17 23 004-2 IJUN/99) 
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CO~A1SS AO DE CONSTITl Hr- 6.0 {:' JUST IÇ 6. 1: f\1: o h'D A r "5..0 1. 111 ..... 1 ... ' L~ . }: . 1 .1.. '-J ~y l ~ l...J ' .1...L 1 \. 1.......... L./ L k.~ L~y L "LV 

PROJETO DE LEI N° 2.087, DE 1999 

SUBSTITUTIVO ADOTA DO - CC.JR 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
instalação de brinquedotec,as . 

o CONGRESSO NACIONAL decTeta: 

Art , 1 ° Os hospitais que prestem atendimento pediátrico contarão 
com brinquedotecas. 

Art . 2° Considera-se brinquedoteca., para fms desta lei., o espaço 
dentro do hospital, provido de brinquedos e jogos educativos~ destinado a 
possibilitar que os pacientes crianças e seus fami liares tenham acess'1 a 
brincadeiras ao longo do tratamento. 

'" 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comiss .. O .. em 27 de março de 2001 

-.~ 

Deputado lNALDO LElTAo 
Presidente 

GER 3 1723004-2 !.JLJN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.087-A, DE 1999 
(DA SRA. LuíZA ERUNDINA) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de briquedotecas nos hospitais da rede pública; 
tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação (relator: DEP . 
DJALMA PAES); da Comissão de Finanças e Tributação , pela adequação financeira e 
orçamentária (relator: DEP. JOSÉ PIMENTEL) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação , pela constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo, contra os 
votos dos Deputados Paes Landim , Vicente Arruda e André Benassi (relator: DEP. OSMAR 
SERRAGLlO). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGUR_IDADE SOCIAL E FAMíLlA; _DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54)) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

termo de recebimento de emendas 
parecer do relator 
complementação de voto 
parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

parecer do relator 
parecer da Comissão 

11 
IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

parecer do relator 
reformulação de parecer 
substitutivo oferecido pelo relator 
parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 
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Submeta-se ao Plenário" 

E m / /2000 Presidente 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 
(Da Sra. Luíza Erundina e outros) 

Senhor Presidente, 

Requer regime de urgência para 
apreciação do PL nO 2087/99. que dispõe 
sobre a obrigatoriedade de instalação de 
brinquedotecas nos hospita 's da rede pública. 

~ 

~~ 0
0 0° 

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, requeremos a Vossa Excelência regime de urgência para 
apreciação do Projeto de lei nO 2087/99. 

Justificação 

A matéria em comento propõe a instalação de brinquedotecas nos hospitais 
da rede pública. Além do seu caráter humanitário, a proposta é recomendada 
mundialmente, pela sua eficácia terapêutica comprovada. A partir de 
experiências na Suécia, com resultados extraordinários, vários institutos, em 
todo mundo, adotaram tal terapia para tratamento de pediatria hospitalar. No 
Brasil, experiências em instituições independentes também vêm 
comprovando o êxito terapêutico do aludido método, que visa, entre outras 
coisas, minorar o sofrimento de um tratamento pediátrico, que reduz, em 
muito, o período de internação, acelerando o restabelecimento da saúde da 

o 

criança. 

Tendo em vista a comemoração da vigência dos dez anos do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, em sessão solene do Congresso Nacional no 
próximo dia 29 de junho, e ainda, em virtude da intenção desta Casa, de 
destinar a sessão do dia 28 para votar, prioritariamente, matérias 
relacionadas à criança e ao adolescente, se torna pertinente a aprovação 

. 

GER 3.17.23004-2 (MAI /98) 
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deste requerimento, principalmente, por ser tratar de matéria relevante e de 
reconhecimento científico comprovado. 

~(.J __ " .. \. 

, J - ~~,' 

-, --

, ~ 
I ' !. \ ' í • ..... I't 
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Sala de Sessões, e 

.Lrl ' M ~c ' r 
lo o PSB/PcdoB 
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. --

'v-- ~--.--r / 

Líder do PPS 
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REQUERIMENTO 

Senhor Presidente , 

Requeremos, nos termos Regimentais, A RETIRADA DE PAUTA 
Projeto de Lei nO 2.087, de 1999, que dispõe sobre a obrigatoriedade de 
instalação de brinquedotecas nos hospitais da rede pública. 

Sala das Sessões, em 27 de junho de 2000 

_/tde1 dO /C?IS 

//tI; 
---------- / fk: :: cft 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

·V 
REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremost\ nos t~rmos regimentais, a retirada da Ordem do Dia do 
Projeto de Lei nO ,;L • O 5{ 4- 1 q \ 

Sala das Sessões, em .1-~ de t ht~ de 2000. 
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APROVADO: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROJETO DE LEI 

N° 2.087, de 1999 

• o Substitutivo adotado pela Comissão de Constituição e Justiça e de Reda­

ção (CCJR). 

RETIRADA: 

• a Emenda Substitutiva Global nO 1. 

PREJUDICADO: 

• o Projeto de Lei nO 2.087, de 1999. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Em 09/10/03. 

~(j 
Moza Viann 

Secre ária-Geral da Mesa 

GER 3.1723.004-2 (JULl02) 



" CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N° 2.087-A, DE 1999 

(Da Sra. LuÍza Erundina) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de briquedotecas nos hospitais da rede pública; 
tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família , pela aprovação (relator: DEP. 
DJALMA PAES); da Comissão. de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e 
orçamentária (re lator: DEP. JOSE PIMENTEL); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa , com substitutivo, contra os 
votos dos Deputados Paes Landim , Vicente Arruda e André Benassi (re lator: DEP. OSMAR 
SERRAGLlO). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(ART. 54); E DE CONSTITU iÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

• II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

termo de recebimento de emendas 
parecer do relator 
complementação de voto 
parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

parecer do relator 
parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

parecer do relator 
reformulação de parecer 
substitutivo oferecido pelo relator 
parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° - Fica obrigado o 'Poder Públi.co a instalar brinquedotecas nos 
.. predios dos hospitais da rede pública de saúde, que prestem atendimento pecliátrico . 

. . 

Art. 2° - Considera-se brinquedoteca: para fins desta lei, o espaço 
dentro do hospitaL provido de brinquedos e jogos educãtivos, destinado a possibilitar 
que os pacientes crianças e seus familiares ' tenham acesso a brincadeiras ao longo do 
tratamento . 

Art . 3° - Compete ao Ministério da Saúde promover a instalação das 
brinquedotecas . 

Art. 4° - A execução desta lei correrá por conta de dotações 
orçarnentarias próprias, suplernentadas se necessário. 

, 

Art . 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
I , 

JUSTIFICAÇÃO ) 
Desde 1956, foi introduzida na Suecia, a atividade de brincar -ho hospital da 

Universidade de Umeo. A partir dos excelentes resultados alcançados, foi 
promulgada uma lei, em 1 ° de janeiro de 1977, que estabelece que "to"á.q hospital que 
recebe crianças é obrigado o ler uma brinquedoteca ". ~ 

Naquele mesmo ano, o Ministerio da Saúde da Suecia publicou um relatório 
sobre o projeto piloto de ludoterapia do Hospital Universitário de Kariolinska em 
Estocolmo intitulado "0 Brinquedo Cura -- o O Diretor do Hospital e Professor de 
Pediatria sueco, Dr. 1. Linei enfatizou a influeneia positiva da ludoterapia no 
tratamento médico. afi rmando que ··opós eSlG expenênclG é Impossível Imaginar 
[rOlamemo ejico:: em Pedw[rw Hospuolor sem !udolerapta .'. 

Seguindo o exemplo sueco, no Brasil há algumas experiencias isoladas sobre 
a ludoterapia. Tem-se informação que a primeira brinquedoteca brasileira foi 
instalada em 1.929, no Recife, em uma escola pública, por José Ribeiro Escobar. Em 
1.981 , na Escola Indianópolis. na capital paulista, a Professora Nylce Cunha já 
afirmava a necessidade de brinquedoteca em trabalho com crianças autistas e 
portadores de doenças mentais. 

Recentemente, em abril de 1.996, o Hospital das Clínicas de São Paulo 
implantou a Brinquedoteca Terapêutica, dentro do Serviço de Psiquiatria Infantil. 

De acordo com estudo realizado por Aida Scharf Munimos, Ines Auxiliadora 
Torres Santoro, Márcia Inez Alvarez Arrazola e Maria Regina Monteiro, "no 
hospital. quando o criança e sua família estão submetidas ao estresse, à dor, a uma 



rotina na qual são impotentes. a Brinquedoteca se constitui em um espaço de 
encontro e troca. onde o lúdico e a autonomia das escolhas resgata o cotidiano 
sadio. os aspectos preservados do paciente e dt; sua interação com a familia . 

.. Portamo a família. referênclD afetiva da criança. deve ser envolvida no projelO 
. Briquedoteca . . , .", 

.. -

Sem sombra de dúvidas, a instalação de Brinquedotecas nos hospitais da rede 
pública é medida que vem a minorar o sofrimento de um tratamento pediátrico, com 
resultados comprovados de auxílio no restabelecimento da saúde da criança. 

Além disso, através das Brinquedotecas, os hospitais terão um espaço 
destinado a brincadeiras , em que os familiares da criança também poderão participar 
de maneira efe tiva para o sucesso do tratamento. 

A partir da convicção da relevância social deste Projeto e do conhecimento de 
experiências anteriores realizadas com êxito, submeto à apreciação dos nobres pares 
o presente projeto de lei, confiando em sua aprovação. 

Sala das SesJões, emJ.? / 1 ( r71 

~ a ~2 J 
---- / Ú" - , . v 

da Luíza-t"'rundina 
/ -'------- itIãer do PSB 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 2.087/99 

Nos termos do art. 119 , caput , I , do Reg imento 

Interno da Câmara dos Deputados , o Sr. Pres idente 

. determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões de prazo para apresentação de 

Emendas , a parti r de 14 de abri I de 2000, por ci nco 

3 
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sessões . Esgotado o prazo , não foram apresentadas 

emendas ao projeto e nem aos seu~ apensados . 

Sala da Comissão , em 25 de abJil de 2000 . 

..... _-' t:f . • 

' - 0 ' 

-,.,. .. 

-
-;l; ~ - ,,~c~ - _ .... -.. ? .. ) 

Elolzio 'Neves Guimarães 

Secretário 
I 

--- -. - _ .- _ . . -
" REQUERIMENTO DE URGENCIA 

(Da Sra. Luíza t:rundina e outros) 

' . , 

Requer regime de urgência ;:...ara. 
apreciação do PL. nQ 2087/99. que "dIspõe 
sobre a obrigatoriedad~ . ._c/e instalá '- ' Clá 
brinqul!dotecas nos . s da re~e f1íí"~~ 

, 

- -~ 

Senhor Presidente, . _. 
- " . -

--, , . ... . - - ... : ... -. 
. --- . 

, . Nos termos do art. 155 do Regimento Interno da 
Deputados, requéremos a ' Vossa 'Excelência regime ge urge lêirõãiPc 
apreciação do Projeto de Lei nO 2087/99. . . -' ,<.' 

~ - ... ":. -~~'.~ .. • " # '- ' - , ::-~""~-_.:... ~ 

.,... :. . , ". ' , -_. -. - , . 
. -- ' , .. ; - . ~ . - . ....;. ',:' . ,:, . . .:.. . '," 

. _ ..... .. -' 
" . 
--=:~ . . "'::.~'!" .~ o • .' . ' • ";"'':'; ' . . 

" ~ . · r··· ~ · .' - " . - .... -
':-:.; .. " ... "~;' . ~'~ :~~~.7 '. ' . . -f:. : ra.;;:~~':~''' -:;.~ ~:i. --:~::..-~, : .,~>" :,~~~.=~~~:'.:~::~jii;'_ . ': .. 

A matéria em comento propõe a instalação de brínquedotecas nos 
da rede pública. Além do seu caráter numanitario, a proposta é reco~-~::~ 
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mundialmente, iJela sua eficácia ~erapéuíica comprovada. A :_~ppijfLeP.e _ 
experiências na Suécia, com resultados extraordinários, vários institutos, em _ 
todo mundo, adotaram tal terapia para trataménto de pediatria h os Pitãiar: l\jõ '-

~. . .. . ~ ,- - ...... 

Brasii, expenencias em instituições independentes tamb ...... .. 
comprovando o êxito terapêutico do aludido método, que visa, -e::.;. .. . 
coisas, minorar o sofrimento de um fratamento pediátrico, qlié' ~=~.:;~ 
muito, o período de internação, acelerando o restabelecimento da 
-.-. -_. . . . :: . "-- . ~ " _.( . ',' - .--, -".~ . - .. -; ~- " 2: ...... .;...._- ~ ', ": !, '" ---. r-_,;.. 
cnança. ~.:;,-' ,_ - -. _.,,~ .. , .', .. _,, __ -" ' ,;_ -.. '- "- .. -----' ,.-<.iE' '-- .':'.!:"-.., - - - - .~ ...... _ '~.-, .~"~-'i': . ~-':~ -'-~-§' -', ,.' -~--~ . ..... ~'l""'!::;': _ ., _. _ _ __ ~ • . t JC~ t ', _ .... ·r_ · _ _ ... . _........:%~. " 
.. ~ .. ~.i-"'~" ...--c '. ~ ..... .. ' - - r I ' _ ." • .• . ~ • • -~ . , - .::~~~ 

:.;:." ,'_ " ;, ~ :- , - , ,- ' - ~-- .~ .. ' ;O-' .. .,. . ' :_ '-', ' ,~~ " '_"" "-~o ~ .. - "'.. .. ,', - < ~..,.- . 
. . ,. • . ... . _ .... ~ _ ... . . - -"'." ' :" ' - .• .• ~._ .. .- " ~-"I . " --.:-':' i. '0 - , . 0 ... - _~ ... ' .-:'- f_~ ___ -.:.~ .. . 

Te.nd~~~'y.i!~_,<a ~omemo~~_~ .. é!..xig~n.C?j.~ dos. ~~z ~!!.q.~' " Z:::::~~ 
Cna~ça . e ~._q() __ bd9.l~s_~,~.!~~~~~ .. 9.~.S~? ~o~ene q9-}~0.Dgresso , 

~ próx~E]~ ~2a(3l2 q~-J.~~~-EJ ~~. ~_~2mÇia, .W, ..;'.~?~ ~~ .. JJ1~~~~ -des:§ I ~~ ~: 
destIn_ar~~~~~o do ,. "dla .~-ª ._par~ . X9tar, pnont.?lnamen ,!-,or , .ré. _ 
relacionadas _~. __ criança e ao _~e..C?~~s~ente, se .. tom~ .. peJÍjnen~e a aprova~9 
déste reaLié-nmento~-orincioajmeme , por ser tratar de matéria relevante e de 

• _ . _ .: I • ~ . _. . . 

reconhecimento científico comorovado. ~:; 

. --.'. 
'. . . ~ . - ~ .. - . " 

.=- - r 

.... .::. 

, ~ ~ . 

, " '. 

Sala de Sessões, e. \~ I Co 100 
.. 

. . ,' . ..". . " 

éia Luíza Eru 
' . ' z.. ' p 

. -
. ' . ' "' , . 

. - , ' 

Ina , . " ~: 
.. , 

~ .- .. -
p;ry-~ - --. -, 

,-
• I. _L.i. ' -.... .... . , ,--
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

I - RELATÓRIO 
.~ 

o Projeto de Lei nº 2.087, de 1999, da autoria da ilustre Deputada Luíza 
Erundina dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de brinquedotecas nos 
hospitais da rede pública. 

Em seu Art. 2º , o Projeto em análise considera brinquedoteca como 
"espaço dentro do hospital , provido de brinquedos e jogos educativos, destinado a e 
possibilitar que os pacientes crianças e seus familiares tenham acesso a 
brincadeiras ao longo do tratamento". 

Para a instalação das brinquedotecas, define o Ministério da Saúde como 
órgão competente, a partir, inclusive, de dotações orçamentárias próprias. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o Projeto estudado é de grande importância quando consideramos os 
resultados alcançados em alguns hospitais que já implantaram brinquedotecas em 
suas alas infantis. 

Também vale ressaltar que Leis semelhantes já existem em outros 
países. Na Suécia, a promulgação da Lei que institui a atividade de brincar em 
seus hospitais infantis data de 1977. 

A Psicologia infantil costuma tratar seus pacientes através de uma 
técnica chamada LUDOTERAPIA, que vem a ser o tratamento a partir do LÚDICO, 
da brincadeira. Busca-se o equilíbrio através do brinca~ 

Nos hospitais, onde a enfermidade, por si , causa na criança dor e 
sofrimento é preciso que se resgate o seu cotidiano sadio, que se procure 
proporcionar momentos de intenso prazer e alegria. E mais, é necessário que se 
promova a interação do paciente mirim com a sua família , e nada melhor que 
momentos de brincadeira para acentuar esta afetividade. 

Estudos comprovam que a Ludoterapia tem influência positiva nos 
tratamentos médicos. O Ministério da Saúde da Suécia publicou um relatório 
chamado "O Brinquedo Cura", onde conclui :"após esta experiência é impossível 
imaginar tratamento eficaz em Pediatria Hospitalar sem Ludoterapia." 



o Estado, conforme diz a própria Constituição Federal em seu Art. 69 
, é 

responsável pela Saúde do cidadão e dá especial proteção à infância. Por isso, 
deve, também, perseguir a saúde infantil . em tudo ~quilo que lhe for favorável. 

Diante de todo o exposto, meu parecer é~ela aprovação do Projeto, no 
seio desta Comissão, salvo melhor Juízo. 

Sala das Comissões, em ir; de de 2000. 

PAES 

I - COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Durante as discussões realizadas na Reunião Ordinária da Comissão de 
Seguridade Social e Família, nesta data, sobre o parecer de minha autoria 
apresentado ao PL N° 2.087, de 1999, da ilustre Deputada Luiza Erundina, e$te 
relator acatou as sugestões apresentadas pelo Deputado Carlos Mosconi e por 
outros parlamentares presentes à reunião. 

Os artigos abaixo passam a vigorar da seguinte forma: 

Art. 1 ° - Ficam obrigados todos os hospitais que prestem atendimento 
pediátrico a instalar brinquedotecas em seus prédios. 

Art. 3° - Compete ao Ministério da Saúde, às Secretarias de Saúde 
Estaduais e Municipais e às entidades privadas e filantrópicas, promover a 
instalação das brinquedotecas 

Art. 4° - A execução desta lei correrá por conta de dotações 
orçamentárias próprias das entidades, suplementadas se necessário, podendo o 
poder público promover campanhas com a finalidade de instalar as brinquedotecas. 

Sala das Comissões, em 

Deputad 
Re 

osto de 2000. 

PAES 
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-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
. ... 
~eunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela-aprovação 
do Projeto de Lei nº 2.087/99, nos termos do parecer do Relator, 
Deputado Djalma Paes, com complementação de voto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Cleuber Carneiro - Presidente; Jorge Alberto e Celso 
Giglio - Vice-Presidentes; Affonso Camargo, Alcione Athayde, Almerinda 
de Carvalho, Ângela Guadagnin, Antônio Joaquim Araújo, Antônio 
Palocci, Armando Abílio, Carlos Mosconi, Celcita Pinheiro, Cleuber 
Carneiro, Confúcio Moura, Costa Ferreira, Darcísio Perondi, Djalma 
Paes, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Eduardo Jorge, Euler Morais, 
Henrique Fontana, IIdefonço Cordeiro, Jandira Feghali, João Fassarella, 
Jorge Costa, José Unhares, Lídia Quinan, Nilton Baiano, Osmânio 
Pereira, Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Renildo Leal, 
Ronaldo Caiado, Saulo Pedrosa, Serafim Venzon, Sérgio Carvalho, 
Ursicino Queiroz e Vicente Caropreso. 

Sala da Co issão, em 2 de agosto de 2000. 

Deput o 



COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
--~- -- -_ • • _ • • • • - - - ' _._-.-- • • _ _ o __ •• _._ ----- ---- - _._- _ •. -

, 

RELATaRia 
;.o> 

z o projeto em exame, de autoriá da nobre Deputada Luíza 
Erundina, tem por intuito tornar obrigátória a instalação de 
brinquedotecas nos hospitais da rede pública de saúde que prestem 
atendimento pediátrico. 

Tais brinquedotecas, denominação dada à área hospitalar 
reservada a brinquedos e jogos educativos, auxiliariam no tratamento 
das crianças aplicando-se a ludoterapia com o envolvimento de seus 
familiares. 

Ao Ministério da Saúde caberá promover a instalação 
dessas brinquedotecas, mediante utilização de dotações orçamentárias 

, . 
propnas. 

Em sua justificação, argumenta a autora que na Suécia, a 
quem coube o pioneirismo dessa experimentação, os resultados 
alc_ançados foram tão extraordinários, que a brinquedoteca passou a ser 
obrigatória em todos os hospitais pediátricos daquele país. Também no 
Brasil experiências isoladas têm comprovado o êxito terapêutico do 
aludido método, que, além de minorar o sofrimento do tratamento 
pediátrico, acelera o restabelecimento da saúde da criança, reduzindo o 
tempo de sua internação. 

A matéria foi encaminhada a esta Comissão de Finanças e 
Tributação, em regime de urgência, para que ela se manifeste quanto à 
adequação financeira e orçamentária, nos termos do art. 54 do 
Regimento Interno desta Casa. 

É o relatório. 

VOTO 

Trata-se, conforme relatado, de medida que tem por fim 
melhor adequar os hospitais públicos que prestem atendimento 
pediátrico, criando ambiente favorável ao tratamento e rápida 
recuperação da saúde da criança. 

Em termos orçamentários, pode-se considerar a medida 
proposta inclusa no rol das ações de aparelhamento e adequação das 

9 
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unidades de saúde, não constituindo, sob esse enfoque, programaçao 
nova no orçamento do Ministério da Saúde. 

De fato , tanto o plano plurianual em vigor1 quanto o 
orçamento anual para 20002 contemplam ~cursos para implantação, 
aparelhamento e adequação de unidades d~ saúde do SUS,3 projeto 
esse, conforme já dito, perfeitamente adequado para abrigar os gastos 
com a implementação da medida em questão. 

Registre-se, por último, que a proposição em exame não 
colide com quaisquer dispositivos das leis de diretrizes orçamentárias 
para 2000 e 2001 ,4 em vigor. 

Em face do exposto, VOTO PELA ADEQUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI N° 2.087, DE 
1999. 

Sala da Comissão, em u ~1 ~ IVu ú~ (j 'L-- dt 

-'.~ 
~"-' x=i 

~~, -
JOSE PIMEN 

RELATOR 

I PPA 2000-2003 : Le i n° 9.989. de 2 1 de j ulho de 2000. 
o 
- LOA 2000 : Lei nO 9.969. de li de maio de 2000. 
3 R$ 1,2 bilhão no PPA 2000-2003 e R$ 468,3 milhões na LOA 2000. 
~ LDO 2000: Lei n° 9.8 11, de 28 de julho de 1999; LDO 200 I: Lei n° 9.995, de 25 de julho de 2000 . 



111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação , em r~união ordinária realizada hoje , 

o~pinou , unanimemente, pela adequação financeira e~rçamentária do Projeto de Lei 

nQ 2.087/99, nos termos do parecer do relator, Deputado José Pimentel. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jorge Khoury, Presidente; 

Gastão Vieira e Antonio Cambraia, Vice-Presidentes; Antonio Kandir, Custódio 

Mattos, José Militão, Max Rosenmann, Rodrigo Maia , Sampaio Dória, Silvio Torres, 

José Aleksandro , Chico Sardelli , João Carlos Bacelar, Roberto Brant, Carlito Merss , 

José Pimentel, Ricardo Berzoini , Fetter Júnior, Wanderley Martins, Marcos Cintra, 

Pedro Eugênio, Juquinha, Luiz Carlos Hauly, Coriolano Sales, Osvaldo Coelho e 

Milton Temer. 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2000. 

Dep~o J R~E :HOUR 
P sidente . , 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

I - RELATORIO 

Trata-se de iniciativa da Deputada Luíza Erundina 

destinada a estabelecer a obrigatoriedade de instalação de brinquedotecas nos 

hospitais da rede pública de saúde. 

A Autora, amparada em experiências nacionais e 

internacionais bem sucedidas, realça a importância da ludoterapia no tratamento 

médico-pediátrico. Consta da justificação: 

1 1 
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"De acordo com estudo realizado por Ainda Scharf 
Munimos, Ines Auxiliadora Torres Santoro, Márcia Inez 
Alvarez Arrazola e Maria Regina Monteiro, "no hospital, 
quando a criança e sua ·família estão submetidas ao 
estresse, à dor, a uma rotirtgJ na qual são impotentes, a 
Brinquedoteca se constitui em um espaço de éncontro e 
troca, onde o lúdico e a autonomia das escolhas resgatam o 
cotidiano sadio, os aspectos preservados do paciente e de 
sua interação com a família. Portanto a família, referência 
afetiva da criança, deve ser envolvida no projeto 
Brinquedoteca. 

Sem sombra de dúvidas, a instalaçãc de Brinquedotecas 
nos hospitais da rede pública é medida que vem a minorar o 
sofrimento de um tratamento pediátrico, com resultados 
comprovados de auxílio no restabelecimento da saúde da 

. " cnança. 

o projeto tramita em regime de urgência, nos termos do art. 

155 do Regimento Interno. 

~ z Esgotado o prazo regimental, não lhe foram apresentadas 
~ ....J 
.3 a... emendas nesta Comissão. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o art. 32, inciso 111 , alínea a, do Regimento 

Interno, compete a esta Comissão analisar o projeto sob os ângulos de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Nesse passo, a matéria nele tratada insere-se na 

competência legislativa da União, à luz dos arts. 23, inciso 11 , 24, inciso XII e 196 

e seguintes da Constituição Federal. 



Todavia, embora reconheçamos sua relevância , 

observamos obstáculo constitucional insanável à normal tramitação do projeto, 

diante das restrições contidas no art. 6·1, inciso 11; alínea e, da Carta Política, que 

confere ao Presidente da República competênga exclusiva para a "criação, 

" estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos_ da administração pública". 

De acordo com a jurisprudência deste órgão técnico, a 

forma adotada no art. 1°, que se vale da expressão "Fica obrigado o Poder 

Público a ( .. . ) " encerra também vício de iniciativa, por estar atribuindo, ainda que 

indiretamente, determinada competência a órgão do Poder Executivo. 

Isto posto, o voto é pela inconstitucionalidade do Projeto de 

Lei nO 2.087 , de 1999, ficando prejudicada sua análise sob os demais aspectos. 

Sala da Comissão, em k de~! ~ de 2000 . 

VOTO DO RELATOR - REFOAA1ULADO 

Injcialmente, proferimos voto pela inconstitucionalidade do 

Projeto de Lei, uma vez que incursionara por seara privativa do Poder Executivo, ao 

pretender atribuir-lhe competências. 

Instado pelo Ilustre Deputado José Antônio Almeida (PSB/MA) a 

procurar aproveItar, na medida do possível , a idéia da Autora, Deputada LuÍza 

Erundina, expungimo-Io daquele vício, reformulando-o, seb,'l.lI1do Substitutivo que ora 

apresentamos. 

13 
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o voto, assIm, é pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa, na fonna do substitutivo apresentado, 

Sala da Comissão, em 30 de ~l \;0) . ~ - , 
' ,:) l -:.....-- de 2000, 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 2.087, DE 1999 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
instalação de brinquedotecas. 

Autor: Deputada Luiza Erundina 

Relator: Deputado Osmar Serraglio 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Os hospitais que prestem atendimento pediátrico 

contarão com brinquedotecas. 

Art. 2° Considera-se brinquedoteca, para fins desta leI, o 

espaço dentro do hospital, provido de brinquedos e jogos educativos, destinado a 



possibilitar que os pacientes cnanças e seus familiares tenham acesso a 

brincadeiras ao longo do tratamento. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor ,na data de sua publicação. 
» 

, 

Sala da Comissão, em ~\. de i.J :' / ~Jde 2000. 

Cc, L ~ d- c' <C/ : , / 

Deputado OSMAR SERRAGk10 

Relator .. / 

IH - PARECER DA corvnssAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação~ em 

reunião ordinária realizada hoje, opino~ contra os votos dos Deputados Paes 

Landim, Vicente Arruda e A .... rtdré Benassi, pela constitucionalidade~ 

juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo, do Projeto de Lei n° 

1.087/99, nos tennos do parecer reformulado do Relator, Deputado Osmar 

Serraglio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

lnaldo Leitão - Presidente. Zenaldo Coutinho e Osmar 

Serrm!Iio - Vice-Presidentes. André Benassi. Custódio Mattos. Fernando 
-..- " " " 

Gonçalves, I'Aurilo Domingos, Nelson Marchezan~ Nelson Otoch~ Nelson 

Trad, Ricardo Ferraço, Ronaldo Cezar Coelho, Vicente Arruda, Antônio 

Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Moroni Torgan, Paes Landim, Paulo 

Magalhães, Vil mar Rocha, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Mendes Ribeiro 
4....- . " , " 

Filho, Renato Vianna, RoJand Lavigne, Geraldo Magela José Dirceu, José 

Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh~ Marcos RoliITL Augusto Farias, 

15 
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16 
Alexandre Cardoso, José .A.ntônio .AJmeida Sérgio ~.1iranda Alceu Colares. 

~ - , , 

Fernando Coruja, José Roberto Batochio, Bispo Rogrigues, Léo Alcântara, 

Luís Barbosa, Df. Benedito Dias e José Aleksandro. 

Sala d omlSS , em 27 de março de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CC.JR 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
instalação de brinquedotecas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Os hospitais que prestem atendimento pediátrico contarão 
com brinquedotecas. 

Art. 2° Considera-se brinquedoteca, para frns desta lei, o espaço 
dentro do hospital, provido de brinquedos e jogos educativos, destinado a 
possibilitar que os pacientes crianças e seus familiares tenham acesso a \9 
brincadeiras ao longo do tratamento . .... 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comiss o, em 27 de março de 2001 

-
~ 

Deputado INALDO LEIT AO 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Fedcral- Brasilia - DF 



PROJETO DE LEI N° 2.087-A, DE 1999 
(DA SRA. LUÍZA ERUNDINA) 

- , 
DISCUSSAO, EM TURNO UNICO, DO PROJETO DE LEI -N° 2.087, DE 1999, QUE DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE -INST ALAÇAO DE BRINQUEDOTECAS NOS HOSPITAIS DA REDE 

, -
PUBLIC A; TENDO PA RECERES DAS COMISSOES: DE 
SEGURI DADE SOCIAL E FAMÍLIA, PELA APROVAÇÃO 
(RELATOR: SR. DJALMA PAES); DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, 
PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA (RELATOR: 

, -
SR. JOS~ PIMENTEL); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇAO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E 

, 

TECNI CA LEG ISLATIVA, COM SUBSTITUTIVO, CONTRA OS 
VOTOS DOS DEPUTADOS PAES LANDIM, VICENTE ARRUDA E , 

ANDR E BENASSI (RELATOR: SR. OSMAR SERRAGLIO) 

, 
" ./ 

, ['--J, L 
~k:kr\~.r EMoo ORADO RES INSCRITO 

DECLARO r~NCERRADA A DISCUSSÃO 

, -
PASSA-S E J\ VOTAÇAO 

( 

~~~ 

~~~ ,9~~ 
' Cl\L~~~ 
1:,~~ . ~~ 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO , EM TU RNO ÍlNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 2.087, DE 1999 

(BRINQ UEDOTECAS NOS HOS PITAIS) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONT RÁ RIOS A MATÉRIA 

1 ... .. ... ..... ....... ... ..... ............... ............. ............. ...... ... ....... .. .................................. ..... ... .... . . 

2 ... ............ ............. ........ .... .. .. ......... .... ..... ..... .... .. .. ...... ....... .. .. .. .... ...... ... .. ....... ... ....... .. ..... . . 
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6 ........................... .. ............... ... ........ ... ... .. ......... ....... .......... ..... ...... ... .. ... ..... .... ..... ...... ...... . 

7 .. ...... .. ..... ...... .... ............ .... ....... ... ..... ... ........... .... .... ......... .. .... .. .... ..... ..... ..... ... ... ...... ........ . 
• 

8 .......................... .. ....... .. ... .. ... .... ....... ... .... ... .. ......... ....... .. .. ..... .. ........... ..... .. ............ ..... .... . 

9 ................... ... ..... .. .. ..... .... ........ .... ... ............................... .. ....... .... ..... ...... .... ..... ... ..... .. ... .. . 

I O .... ... ... .... .. .. ........ .... ................ ... .......... ...... ........ ................................ ... ........................ .. . 

I 1 ...... ............. ... .. ... ... .. .. ........... .. .... ....... .. ... ....... .. ... ..... .... ......... ......................................... . 

12 .......................... ............ .. ....... .. ...... ...... .... ........... .................. .. .................. ... .... .. ......... .. . 

13 ...... .... .. ...... .... .. ... .. .... ..... ... ..... .... .... .... ...... .... ...... .... ....... ... .... ... .... ... ...... ......... ... .......... ... . . 

14 .... .... ..... ..... ....... .......... .... ... ..... ..... ..... .. .. ...... ....... ........ ... ...... .. .......... ...... ... .. .. ... ............. .. . 

I 5 ... .... .. ................. ... .......... ........... ....... ............ ..... ... ...... .... ....... ...... .... .......... .... .... ..... .. ... .. . 

16 ........................... ..... ....................... ............ .. .... ..... ....... .. ........ ....... ................................ . 

1 7 ..... .. ......... ...... ... ... ... .... ..... .. .... ...... ... ..... .. .... ..... ...... .. ........... .... .......... .............. ... ....... .... .. . 

1 8 ...... ........ .... .. ........ .... .. .......... ...... .............. ......... ................ ................. .. .......................... . 
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EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE 
CONSTIT~O 'JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, RIiSgAI:pl ADOSs SS 
DESifAQ . 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇAO PERMA EÇAM COMO SE 
ACHAM. \ 

, -
(SE APROVADO ) · ESTA PREJUDICADA A PROPOSIÇAO INICIAL 



- -EM T AÇAO A REDAÇAO FINAL. 

AQUEL E QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM. 

, 

A MA TERIA V AI AO SENADO FEDERAL 



• 

EM VOTAÇAO O PROJ ETO DE LEI N.o 2.087, DE 1999, 
RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

AQUEL ES QUE FOREM PELA AP ROVAÇAO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM . 



(SE HOUVER) 

o PROJ ETO FOI EMENDADO 

, , 
P ARA OFERECER PARECER AS EMENDAS DE PLENARIO, PELA - , 
COMISSAO DE SEGURI DADE SOCIAL E FAMILIA, CONCEDO A 
PALAVRA AO DEPUT ADO ..... ................................................................... . 

, , 
PARA OFERECER PARECER AS EMENDAS DE PLENARIO, PELA - -COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUT AÇAO, CONCEDO A 
PALAVRA AO DEPUTADO JOSÉ PiMENTEL .................................. .... . 

, , 
PARA OFERECER PARECER AS EMENDAS DE PLENARIO, PELA - - -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO, 

• CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO OSMAR SERRAGLIO ....... 

, -
PASSA-S E A VOTAÇAO 



• 

(SE HOUVER) 

- , 
EM VOTAÇAO AS EMEN DAS DE PLENARIO DE 
N . ° S ...... ... .............. .. ... ...... ............................................................................... . 
COM PAR ECER FA VORÁ VEL, RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇAO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM . 

, 
EM VOTAÇAO AS EMENDAS DE PLENARIO DE 
N.OS ............... .. ........... .... ........... .... ...... .. ........ ................... ......... ..................... . , 

, 

COM PARECER CONTRARIO, RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA AP ROVAÇAO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM. 



· · 

· ' 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

fi 
PROJETO DE L I 

UTIVA GLOBAL 

(que dispõe sobre a obrigatoriedade 
de instalação de brinquedotecas nos 
hospitais da rede pública) 

Art. 1 ° . Fica obrigado o Poder Público a instalar brinquedotecas nos prédios 
da rede pública de saúde, que prestem atendimento à criança. 

Art. 2° - Considera-se brinquedoteca, para fins desta lei, o espaço nas 
unidades de saúde, providos de brinquedos e jogos educativos. 

Art. 3° - A brinquedoteca terá como finalidade o alcance dos seguintes 
resultados: 
I - Assegurar à criança o direito de acesso ao brinquedo, mesmo em situação 
de doença; 
II - permitir a todas as crianças, indiscriminadamente, o acesso ao brinquedo; 
111 - humanizar o ambiente de serviços de saúde em relação às crianças; 
IV - desenvolver uma atitude mais ativa das crianças diante da doença; 
V - promover o desenvolvimento sensorial, cognitivo, perceptivo, social e 
neuromuscular da criança; 
VI - promover o contato dos pais, em situação de brincadeiras, com a própria 
criança e com outras; 
VII - produzir situações que facilitem a compreensão da doença pela criança 
e pelos pais. 

Art. 4° - O Ministério da Saúde, as Secretarias de Estado da Saúde e as 
Secretarias Municipais de Saúde, promoverão a instalação e fiscalizarão a 
utilização das brinquedotecas, inclusive quanto a sua finalidade. 

Parágrafo Único - A instalação das brinquedotecas deverá priorizar a 
participação da comunidade local. 

Art. 5° - A execução desta lei correrá por conta de dotações orçamentárias do 
SUS, suplementadas, se necessário. 

Art. 6° - O prazo para a implementação desta lei será de 180 dias, a partir da 
data de sua publicação. 

Art. 7° - Esta lei entra em vigor, na data de sua publicação. 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

A instalação das brinquedotecas nos prédios dos hospitais da rede 
pública de saúde que prestam atendimento à criança não deverá ser da 
competência do Ministério da Saúde, uma vez que a definição e a aquisição 
de todos os equipamentos hospitalares são de competência do respectivo 
órgão gestor, no qual o estabelecimento estiver vinculado. Pode ser 
municipal, estadual ou federal. Isto não impede a realização de um projeto 
conjunto de financiamento das brinquedotecas por parte das três esferas de 
governo, como ocorre com o financiamento dos demais equipamentos de 
saúde. 

A instalação das brinquedotecas nos prédios da rede pública de 
saúde que prestam atendimento à criança tem sido uma prática cada vez 
mais adotada por vários serviços públicos de saúde. Sua maior experiência 
ocorre nos serviços de saúde mental, ambulatórios de pediatria em clínica 
geral e em hospitais. Esta emenda tem o objetivo também, de ampliar a 
regulamentação destes atendimentos que já são consagrados como de alto 
valor terapêutico para o atendimento infantil e o de melhorar o texto legal, 
definindo melhor, em outro artigo, a finalidade de uma brinquedoteca. 

Outro objetivo desta emenda é o de não permitir que sejam criadas as 
brinquedotecas, a partir da Lei, burocraticamente, em espaços que funcionem 
na forma de "depósito brinquedos", que são abertos apenas na presença das 
auditorias, mas devem ser realizadas a partir de discussões com as equipes 
de trabalho locais, bem como, com a comunidade, no sentido do 
aproveitamento de recursos e costumes locorregionais, além da discussão 
clara sobre os seus objetivos. 

Devem ainda, ser instaladas com critérios técnicos, em espaços 
adequados, com objetivos específicos de modo a alcançar os objetivos da 
presente lei. 

A instalação das brinquedotecas devem ser realizadas dentro de um 
prazo máximo, previsto em lei. ______ 

---=--.".-

'unho de 2000\ 

_Sa'. ~t~o N\u ~o)J(DS 8/~~y 
\);Ca-- hr}R.A- Jo~/ôr?sB J peJoB 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 2.087-B, DE 1999 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
instalação de brinquedotecas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Os hospitais que prestem atendimento pe­

diátrico contarão com brinquedotecas. 

Art. 2 ° Considera-se brinquedoteca, para fins 

desta Lei, o espaço dentro do hospital, provido de brinque­

dos e jogos educativos, destinado a possibilitar que os pa-

cientes crianças e seus familiares tenham acesso a brinca-

deiras ao longo do tratamento. 

Art. 3 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 9 de outubro de 2003 . 

, 

Relator 
/J.1J7V JJ (O 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 



, 

• 

PS-GSE n O 8Ee Brasília, jY de outubro de 2003. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n O 2.087 , de 

1999 , da Câmara dos Deputados, que "Dispõe sobre a 

obriga toriedade de instalação de brinquedotecas. ", de acordo 

com o caput do art . 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Primeiro-Secretár "o 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ROMEU TUMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofic io PL 
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Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
instalação de brinquedotecas . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° Os hospitais que prestem atendimento pe­

diátrico contarão com brinquedotecas. 

Art. 2 ° Considera-se brinquedoteca, para fins 

desta Lei , o espaço dentro do hospital, provido de brinque­

dos e jogos educativos , destinado a possibilitar que os pa-

cientes crianças e seus familiares tenham acesso a brinca-

deiras ao longo do tratamento. 

Art . 3 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 14 de outubro de 2003 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S PROJETO DE LEI N.o 2 . 087 de 1 999. 

~ . , SEÇ AO DE SINOP SE . 
EMENTA 

;-

" 
Di spõe sobre a obri ga t orieda de de instalação de brinquedote cas nos hospi­

tais da rede públi ca . 

AND AMENTO 

23. 11. 99 

06.12. 99 

06.12.99 

13.04.00 

13.04.00 

25.04.00 

CO, 3,21,01 040-0 (NOV/99) 

PLENft:RIO 
Fala a autora , ap r esen t ando o Projeto. 

MESA 
Despacho: Às Comissões de Seguridade Social e Familia; de Finanças e Tri­

butação (Art. 54); e de Constituição e Justiça e de Redação ( 

Art. 54) - Art. 24 , lI. 

PLE NÁRIO 

E lido e vaI a imprimir . 

COORDENAÇAO DE COMISSOES 'PERMANENTES 

Encami nh ado a Comissão de Seguridade Social e Família. 

cOInssAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Distribuido ao r elator, Dep. DJALMA PAES. 

COMIssAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

- - -

Prazo para apresentação de ernenq~s: 05 sessoes _ partir de 14.04.00. 

COMISSAO DE SEG URIDADE SOCIAL E FAMrLIA 

Não foram apresentadas emendas . 

(vide verso). 

A U ,. O R 

LU rZA ,~j~~ IND I NA 

(~SB .S;') 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



, 

ANDAMENI O 

13.06.00 

14.06.00 

15.06.00 

20.06.00 

20.06.00 

27.06.00 

PL. 2.087/99 (verso da fI. Ol)~ ~, ' 

PLENÁRIO \ 
Apresentação de requerimento pelos Dep. Luiza Erundina, em apoiamentoi Sérgio Miranda, na qualidade 
de Líder do Bloco PSB/PC do Bi Professor Luizinho, na qualidade d e Líder do PTi Mendes RibejLo Fi- , 
lho, na qualidade de Líder do Bloco PMDB / PST/PTNi Odelmo Leão, Líder do PPBi Laura Carneiro ,. em 
apoiamento i Inocêncio Oliveira, Líder do PFLi Bispo ROdrigues, na qualid a de de Líder do Bloco PL/ 
PSLi e outros, solicitando, nos termos do art. 155 do RI, URGtNCIA para este projeto. 

PLENÁRIO 

Aprovado o requerimento dos Senhores Líderes, apr <~ sentado na sessao do dia 13.06.00, em que solicita, 
nos termos do art. 155 do RI, URG~NCIA, para este projeto. 

DCJ>.JlJ o6 ,112.. póu ~l{bql cõr.~ 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMrLIA 
Parecer favorável do relator, Dep. DJA LMA PAES. 

PLENÁRIO 
Discussão em Turno Único. 
Aprovado o requerimento da Dep. Luiza Erundina, solicitando a retirada da pauta da Ordem do Dia, deste 
projeto. j Ifl [. "l.{JD 01 

D(J);2 1iJl#J {fQ p69)3 704 cor. 
'COMISAO DE CO N'ST lTU IÇÃO E JUSTIÇA 'E 'DEREDACAO 
Distribuido ao rel a tor, Dep. OSMAR SERRAGLrO. 

PLENÁRIO 
Discussão em Turno Único. , . 
Retirado da pauta da Ordem do Dia, de OflCl0. 

DroJ~ ,Qb 00, P6lSojfiõr.~ 

- .- - . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO Nº 2.087/99 Continuação FI s. 02 
CEL - Se.ção d. Sinop •• 

ANDAMENTO 

27.06.00 

28.06.00 

02.08.00 

14.11.00 

22.11.00 

27.03.01 

27.03.01 

06.06.01 

COM1SsAo DE FINANÇAS E TR1BUTAÇAo 

Distribuido ao relator, Dep. JOSE PIMENTEL. 

PLENARIO 

Discussão em Turno Onico. 

Aprovado o requerimento do Dep. Arnaldo Madeira, Líder do Governo, e outros, solicitando a retirada da pauta da ordem do Dia, 

deste projeto. 
• 

COMlssAo DE SEGURIDADE SOC IAL E FAMILIA 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. DJALMA PAES. 

COMlssAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo 

Parecer do relator, Dep. JOSE PIMENTEL; pela adequação financeira e o~çamentaria. 

COMlssAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. JOSE PIMENTEL, pela adequação financeira e orçamentaria. 

COMlssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

Aprovado o parecer ora reformulado, do relator, Dep. OSMAR SERRAGLIO, pela constitucionalidade, juridicidade e ticnic~ legislativa, 

nos termos do substitutivo, contra os votos dos Depi. Paes Landim, Vicente Arruda e Andri Benassi. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação; da Comissão de Finanças e Tri 

butação, pela adequação financeira e orçamentária; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 

juridicidade e ticnica legislativa, com substitutivo, contra os votos dos Deputados Paes Landim, Vicente Arruda e Andri Benassi. 

(PL. 2. 087-A/99). 

OCOE! O 3/.-2.L, Pág. Q 153.3 , Co1. Q.J- . 

PLENÂRIO 
Apresentação do Requerimento dos Senhores Líderes solicité.ndo, nos termos do artigo 156 combinado com o § 22 
do artigo 104 do RI, EXTINÇ~O DA URG~NCIA concedida pelo p j enário a este Projeto no dia 14.06.00. 

CONTINUA ... 
COI 3 .21 .01.041 -8 IAG0,l981 
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CAMARA DOS DEPUTADOS PRCl Ii= T n /\1 \1 2.087/99 Continuação (Ve rso da folha n Q 02) 
CEL · S-çâo d. Sinop •• 

AN DAME NT O 

09.10.03 

CDI 3 .2 1 0 1 .041 ·8 IAG0/98 j 

.- . ...,-

PLENÁRIO 
Discussão em turno único. \ 
Discussão deste Projeto pelos Deps Luiza Erundina, Wagner Lago, Antonio Carlos Pannunzio, Maninha, Neucimar fraga, Daniel Almeida, J.osué 
8engtson, Fernando Ferro e Sarney Filho. 
Encerrada a discussão. 
Retirada pelos autores, Dep Walter Pinheiro, (e outros) a Emenda de Plenário Substitutiva Global de n° I . 
Votação em turno único. 
Aprovação do Substitutivo adotado pela ceJR. 
Em comsequência, fica prejudicado este Projeto inicial. 
Votação da redação final. 
Aprovação da Redação Final oferecida pelo(a) Rclator(a), Dep 
A matéria vai ao Senado Federal. 
(PL 2087-8/99) 

MESA 
Remessa ao SF, através do Of PS-GSE/ 

• 
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"ROPOSIÇÃO ESSa, AOA 
Fnor devolvei ilSlediatan1ente a 

S~~o de A~!iS. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N° 2.087-A, DE 1999 

(Da Sra. LuÍza Erundina) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de briquedotecas nos hospitais da rede pública ; 
tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e ·Família , pela aprovação (relator: DEP. 
DJALMA PAES) ; da Comissão . de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e 
orçamentária (relator: DEP. JOSE PIMENTEL); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo, contra os 
votos dos Deputados Paes Landim, Vicente Arruda e André Benassi (relator: DEP. OSMAR 
SERRAGLlO). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

termo de recebimento de emendas 
parecer do relator 
complementação de voto 
parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

parecer do relator 
parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

parecer do relator 
reformulação de parecer 
substitutivo oferecido pelo relator 
parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 



rotina na qual são impotentes. a Brinquedoteca se constitui em um espaço de 
encontro e troca. onde o lúdico e a autonomia das escolhas resgata o cotidiano 
sadio. os aspectos preservados do paciente e de. sua interação com a família . 

. Portanto a família. referêncLG afetiva da criança. deve ser envolvida no projeto 
. Briquedoleca. .. .., 

. -
. S"em sombra de dúvidas, a instalação de Brinquedotecas nos hospitais da rede 

pública é medida que vem a minorar o sofrimento de um tratamento pediátrico, com 
resultados comprovados de auxílio no restabelecimento da saúde da criança. 

Além disso, através das Brinquedotecas, os hospitais terão um espaço 
destinado a brincadeiras, em que os familiares da criança também poderão participar 
de maneira efetiva para o sucesso do tratamento. 

A partir da convicção da relevància social deste Projeto e do conhecimento de 
experiências anteriores realizadas com êxito, submeto à apreciação dos nobres pares 
o presente projeto de lei, confiando em sua aprovação. 

Sala das2speSbmJ-?112~ 
_ - . V' 

da Luíza-t'rundina 
/ -
~-----~Lnlru~erdoPSB 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 2.087/99 

Nos termos do a rt. 11 9, c a p u t, I , do Reg i m e n to 

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 

. determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões de prazo para apresentação de 

E m e n das, a p a rt i r de 1 4 d e a b r i I de 2 O O O , P o r c i n c o 
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mundiaimente, ;Jela sua eficácia :erapêutica comprovada. A :Jlâi]r·aSe _ 
exceriênclas na Suécia, com resultados extraordinários, vários institutos em 

, . . -:: 

todo mundo, adotaram tal terapia para tratamento de pediatria h o 
. ' . ...... 

Brasii, expenencias em instituições independentes tamb_ .. 
comprovando o êxito terapêutico do aludido método, que visa, ' e 
coisas, minorar o sofrimento de um fratamento pediátrico, qüê-:"':';''-'ii 
muito, o período de internação, aeelerando o restabelecimento dã S.."L.I ..... ,:::; 
criança: . -~ •.. .::~_ - ' . ... - -- ~:: ~:~~~,. _____ . _ ~~.~.-~ :-,~." .. . ";.-;' . . ~ 
• • ~. o •• _.~.~!~ ~C;~~ <_:,~.;~o·Tc\~-· ti:·;·· - . . . ..•.•. i;. -. _ .. . ;...>' . 

"".-,' . ., ;, ~: . .. • - .. _~~- .~~ . ; . . _ . . : ,,",' .~=-4 '-~"- '""'- .' " ~ .. .. ... . ~~~~~~~i~ 
. •• • ... . ,_ oa)'"' . ... .. • -"":::.:.- • • ," ~._ . ......-.. ".. ~.: • -~' . . • '. • .. _~;. " 

Tendo e~yJ!~~a ~omemo~~_o_o9~x!g~n.ci.~ dos. cL~ ~!lR.~ ... ~0e.J~~~ 
Criança e do Adolescente, em sessão sorene do Congresso ..... 

~~ts~iPa~ ~~I~u~t-f;f~~â~ffa~~~~, d~~t~~o des~.W_."''' 
relacionadas ,.$ .. _~rianç~ . e ao o~,?~~s~ente, séJprn§ .. peJtj~n_~e a aprova~~ 
déste reauenniento~principaimente, por ser tratar de matéria relevante e de 
reconhecimento científico comcrovado. . . . ~; 

--

.. --., . 
- _ .. _0. 
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Sala de Sessões, e. \~ I Co 100 

. 0 ;. 

- 0; , ' -..,. . o · 

. . - .. • -. 
• o • • :~: ...-.- ..... 

: 

. < 

f- I Ut: 1 ao 

.. 
.' . " ' . . 

o 

. -- -

~':fi\-._ - ' . 

._-_. 
fBJ· 

. .;~ 
_ .~ 

. '_~"4 o-~: .. , .-

: h ·. ~ . 
.. ....... ': 



o Estado, conforme diz a própria Constituição Federal em seu Art. 6º , é 
responsável pela Saúde do cidadão e dá especial proteção à infância. Por isso, 
deve, também, perseguir a saúde infantil . em tudo ~quilo que lhe for favorável. 

Diante de todo o exposto, meu parecer é.?ela aprovação do Projeto, no 
seio desta Comissão, salvo melhor Juízo. . 

-. . -

Sala das Comissões, em :1.5 de de 2000. 

PAES 

I - COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Durante as discussões realizadas na Reunião Ordinária da Comissão de 
Seguridade Social e Família, nesta data, sobre o parecer de minha autoria 
apresentado ao PL N° 2.087, de 1999, da ilustre Deputada Luiza Erundina, este 
relator acatou as sugestões apresentadas pelo Deputado Carlos Mosconi e por 
outros parlamentares presentes à reunião. 

Os artigos abaixo passam a vigorar da seguinte forma: 

Art. 10 
- Ficam obrigados todos os hospitais que prestem atendimento 

pediátrico a instalar brinquedotecas em seus prédios. 

Art. 30 
- Compete ao Ministério da Saúde, às Secretarias de Saúde 

Estaduais e Municipais e às entidades privadas e filantrópicas, promover a 
instalação das brinquedotecas 

Art. 40 
- A execução desta lei correrá por conta de dotações 

orçamentárias próprias das entidades, suplementadas se necessário, podendo o 
poder público promover campanhas com a finalidade de instalar as brinquedotecas. 

Sala das Comissões, em 

Deputad 
Re 

osto de 2000. 

PAES 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
_ __ .. _ __ .. __ ._ • . • - _ •• - - -- ·- 0-

, 

RELATaRia 
~ 

;> o projeto em exame, de autoriá da nobre Deputada Luíza 
Erundina, tem por intuito tornar obriçj"átória a instalação de 
brinquedotecas nos hospitais da rede pública de saúde que prestem 
atendimento pediátrico. 

Tais brinquedotecas, denominação dada à área hospitalar 
reservada a brinquedos e jogos educativos, auxiliariam no tratamento 
das crianças aplicando-se a ludoterapia com o envolvimento de seus 
familiares. 

Ao Ministério da Saúde caberá promover a instalação 
dessas brinquedotecas, mediante utilização de dotações orçamentárias 

, . 
propnas. 

Em sua justificação, argumenta a autora que na Suécia, a 
quem coube o pioneirismo dessa experimentação, os resultados 
alc_ançados foram tão extraordinários, que a brinquedoteca passou a ser 
obrigatória em todos os hospitais pediátricos daquele país. Também no 
Brasil experiências isoladas têm comprovado o êxito . terapêutico do 
aludido método, que, além de minorar o sofrimento do tratamento 
pediátrico, acelera o restabelecimento da saúde da criança, reduzindo o 
tempo de sua internação. 

A matéria foi encaminhada a esta Comissão de Finanças e 
Tributação, em regime de urgência, para que ela se manifeste quanto à 
adequação financeira e orçamentária, nos termos do art. 54 do 
Regimento Interno desta Casa. 

É o relatório. 

VOTO 

Trata-se, conforme relatado, de medida que tem por fim 
melhor adequar os hospitais púbHcos que prestem atendimento 
pediátrico, criando ambiente favorável ao tratamento e rápida 
recuperação da saúde da criança. 

Em termos orçamentários, pode-se considerar a medida 
proposta inclusa no rol das ações de aparelhamento e adequação das 

Q 
-" 

, 



111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em rEZ.união ordinária realizada hoje, 

opinou , unanimemente, pela adequação financeira e~rçamentária do Projeto de Lei 

nº 2.087/99, nos termos do parecer do relator, Deputado José Pimentel. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jorge Khoury, Presidente; 

Gastão Vieira e Antonio Cambraia, Vice-Presidentes; Antonio Kandir, Custódio 

Mattos, José Militão, Max Rosenmann, Rodrigo Maia, Sampaio Dória, Silvio Torres, 

José Aleksandro, Chico Sardelli, João Carlos Bacelar, Roberto Brant, Carlito Merss, 

José Pimentel, Ricardo Berzoini, Fetter Júnior, Wanderley Martins, Marcos Cintra, 

Pedro Eugênio, Juquinha, Luiz Carlos Hauly, Cori~lano Sales, Osvaldo Coelho e 

Milton Temer. 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2000 . 

. 
Dep~dOJ 

P sidente . \ . 

COMISSÃO .DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

I - RELATaRia 

Trata-se de iniciativa da Deputada Luíza Erundina 

destinada a estabelecer a obrigatoriedade de instalação de brinquedotecas nos 

hospitais da rede pública de saúde. 

A Autora, amparada em experiências nacionais e 

internacionais bem sucedidas, realça a importância da ludoterapia no tratamento 

médico-pediátrico. Consta da justificação: 

1 1 



Todavia, embora reconheçamos sua relevância , 

observamos obstáculo constitucional insanável à normal tramitação do projeto, 

diante das restrições contidas no art. 6-1, inciso 11; alínea e, da Carta Política, que 

confere ao Presidente da República competêncja exclusiva para a "criação, 

:> estruturação e atribuições dos Ministérios e órgão~_ da administração pública". 

De acordo com a jurisprudência deste órgão técnico. a 

forma adotada no art. 1°, que se vale da expressão wFica obrigado o Poder 

Público a ( ... ) " encerra também vício de iniciativa, por estar atribuindo, ainda que 

indiretamente, determinada competência a órgão do Poder Executivo. 

Isto posto. o voto é pela inconstitucionalidade do Projeto de 

Lei n° 2.087 , de 1999, ficando prejudicada sua análise sob os demais aspectos. 

Sala da Comissão, em k de F ~ de 2000_ 

uta o osma~J.~li~ 
Relafur / Y'" 

VOTO DO RELATOR - REFORMULADO 

Inicialmente, proferimos voto pela inconstitucionalidade do 

Projeto de Lei , urna vez que incursionara por seara privativa do Poder Executivo, ao 

pretender atribuir-lhe competências. 

Instado pelo Ilustre Deputado José Antônio Almeida (PSB/MA) a 

procurar aproveItar, na medida do possível, a idéia da Autora, Deputada Luíza 

Erundina, expungimo-Io daquele vício, reformulando-o, segundo Substitutivo que ora 

apresentamos_ 

13 
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possibilitar que os pacientes cnanças e seus familiares tenham acesso a 

brincadeiras ao longo do tratamento. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

-
Sala da Comissão. em -;',. de .i~ :- / ~.Íde 2000. 

Cç, L....c ~ ,; 4-(' ? 

Deputado OSMAR SERRAG00 

Relator / 

IH - PARECER DA COIvfISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação~ em 

reunião ordinária realiz<lda hoje~ opino~ contra os votos dos Deputados Paes 

Landim, Vicente Arruda e André Benassi, pela constitucionalidade~ 

jundicidade e técnica legislati\'~ com substitutivo, do Projeto de Lei n° 

'.087/99, nos termos do parecer reformulado do Relator, Deputado Osmar 

Serraglio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente. Zenaldo Coutinho e Osmar 

Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio Mattos~ Fernando 

Gonçalves, Munlo Domingos~ Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Nelson 

Trad, Ricardo Ferraço, Ronaldo Cezar Coelho, Vicente Arruda, Antônio 

Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Moroni Torgan, Paes Landim, Paulo 

Magalhães. Vi l mar Rocha Coriolano Sales. Geovan Freitas. Mendes Ribeiro - , , " ' 

Filho, Renato Vianna, Roland Lavigne, Geraldo Magel~ José Dirceu., José 

Genoíno, Luiz Eduardo Greenbalg~ Marcos Roli~ Augusto Farias~ 

15 
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Câmara dos Deputados 

PL 2.087/1999 (SUBSTITUTIVO DO SF) 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Luiza Erundina 

23/11/1999 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de briquedotecas 
nos hospitais da rede pública. 
NOVA EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação 
de briquedotecas. 
EMENTA DO SUBSTITUTIVO DO SF: Dispõe sobre a 
obrigatoriedade de instalação de brinquedotecas nas unidades 
de saúde que ofereçam atendimento pediátrico em regime de 
internação. 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Às Comissões de 
Seguridade Social e Família ; 
Finanças e Tributação (Art. 54 RICO) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICO) 

Urgência art. 155 RICO 

Em 13/07/2004 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
instalação de brinquedotecas . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Os hospitais que prestem atendimento pe­

diátrico contarão com brinquedotecas. 

Art. 2 ° Considera-se brinquedoteca, para fins 

desta Lei, o espaço dentro do hospital, provido de brinque­

dos e jogos educativos, destinado a possibilitar que os pa­

cientes crianças e seus familiares tenham acesso a brinca-

deiras ao longo do tratamento. 

Art. 3 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, I ~ de outubro de 2 O O 3 . 

r.!.: . 
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o Congresso Nacional decreta: 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 67, de 2003 (PL n° 2.087 , de 1999, na 
Casa de origem), que "dispõe sobre a 
obrigatoriedade de instalação de 
bri nquedotecas". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de 
brinquedotecas nas unidades de saúde que 
ofereçam atendimento pediátrico em regime de 
internação. 

Art. 1° Os hospitais que ofereçam atendimento pediátrico contarão, 
obrigatoriamente, com brinquedotecas nas suas dependências. 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se a qualquer unidade de saúde 
que ofereça atendimento pediátrico em regime de internação. 

Art. 2° Considera-se brinquedoteca, para os efeitos desta Lei, o espaço provido 
de brinquedos e jogos educativos, destinado a estimular as crianças e seus acompanhantes a 
brincar. 

Art. 3° A inobservância do disposto no art. 1 ° desta Lei configura infração à 
legislação sanitária federal e sujeita seus infratores às penalidades previstas no inciso IJ do 
art. 10 da Lei nO 6.437, de 20 de agosto de 1977. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em /<!, de julho de 2004 

,~~~----~-----
Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federa 

ac r/pIcOJ-06 7 
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o Congresso Nacional decreta: 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 67, de 2003 (PL nO 2.087, de 1999, na 
Casa de origem), que "dispõe sobre a 
obrigatoriedade de instalação de 
brinquedotecas" . 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de 
brinquedotecas nas unidades de saúde que 
ofereçam atendimento pediátrico em regime de 
internação. 

Art. 1° Os hospitais que ofereçam atendimento pediátrico contarão, 
obrigatoriamente, com brinquedotecas nas suas dependências. 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se a qualquer unidade de saúde 
que ofereça atendimento pediátrico em regime de internação. 

Art. 2° Considera-se brinquedoteca, para os efeitos desta Lei, o espaço provido 
de brinquedos e jogos educativos, destinado a estimular as crianças e seus acompanhantes a 
brincar. 

Art. 3° A inobservância do disposto no art. 1° desta Lei configura infração à 
legislação sanitária federal e sujeita seus infratores às penalidades previstas no inciso Il do 
art. 10 da Lei nO 6.437, de 20 de agosto de 1977. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em /2 de julho de 2004 

-
Senador José Sarney 

Presidente do Senado Feder 

acf p1c03-06 7 



(SF) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Brasília, em / Z de julho de 2004. 

• Assunto: Substitutivo do Senado a Projeto de Lei da Câmara. 

• 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão, nos termos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara nO 67, de 2003 
(PL nO 2.087, de 1999, nessa Casa), que "dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de 
brinquedotecas", que ora encaminho para apreciação dessa Casa. 

ac f'plc03 -067 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário . 

Atenciosamente, 

'~ 
Senador HERÁCLITO FOttlES 

Terc.lro.Secretárlo, no exorclclt 
d. Prlmolra·lhor,,',,1 
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o Congresso Nacional decreta: 

1 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara nO 67, de 2003 (PL nO 2.087, 
de 1999, na Casa de origem), que 
"dispõe sobre a obrigatoriedade de 
instalação de brinquedotecas" . 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
instalação de brinquedotecas nas 
unidades de saúde que ofereçam 
atendimento pediátrico em regime de 
internação. 

Art. 10 Os hospitais que ofereçam atendimento pediátrico contarão, 
obrigatoriamente, com brinquedotecas nas suas dependências. 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se a qualquer unidade de 
saúde que ofereça atendimento pediátrico em regime de internação. 

Art. r Considera-se brinquedoteca, para os efeitos desta Lei, o espaço 
provido de brinquedos e jogos educativos, destinado a estimular as crianças e seus 
acompanhantes a brincar. 

Art. 30 A inobservância do disposto no art. 1 ° desta Lei configura 
infração à legislação sanitária federal e sujeita seus infratores às penalidades 
previstas no inciso 11 do art. 10 da Lei nO 6.437, de 20 de agosto de 1977. 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de 
sua publicação. 

acfip1c03-067 

Senado Federal, em 10 de julho de 2004 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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SF PLC 00067/2003 de 15/10/2003 

Outros Números: 

Autor' 

Ementa 

Indexação 

Localização atual 

Últrma Ação 

Relatores 

Tramitações 

Textos 
Disponíveis: 

Redação Final 

CO PL. 2087/ 1999 

DEPUTADA - Luiza Erundina 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de brinquedotecas. 

OBRIGATORIEDADE, PODER PÚBLICO, INSTALAÇÃO, BRINQUEDO, EQUIPAMENTOS, HOSPITAL, 
SETOR PÚBLICO, ATENDIMENTO, CRIANÇA, LOCAL, LAZER . 

SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 

SF PLC 00067/2003 
Data : 05/ 07/ 2004 
Local: SSCLSF - SUBSEC COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Texto: Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária do dia 08/07/ 2004 . 
Discussão, em turno suplementar. 

CAS Geraldo Mesquita Júnior 

Inve..rter ordenação de tramitações (Data ascendente) 

SF PLC 00067/2003 

09/ 07/2004 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Anexado o texto revisado (fls. 21) . 

08/ 07/2004 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão às 16:00 hs . 

08/ 07/2004 ATA -PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
10: 00 - Aprovado o Substitutivo do Senado ao projeto, em turno 
suplementar . À Câmara dos Deputados . À SSEXP. 

05/07/ 2004 SSCLSF - SUBSEC COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária do dia 
08/ 07/2004 . Discussão, em turno suplementar. 

29/ 06/ 2004 SSCLSF - SUBSEC COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia . 

29/ 06/ 2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura do Parecer nO 660, de 2004 -CDIR (Relatora Senadora 
Serys Slhessarenko) , apresentando a redação do vencido, para o 
turno suplementar, do Substitutivo do Senado ao projeto . À 
SSCLSF. 

Publicação em 30/06/ 2004 no DSF Página (s): 19871 - 19872 
( Ver diário ) 

23/ 06/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
10:00 - Aprovado o Substitutivo (Emenda nO 1-CAS) , ficando 
prejudicado o projeto , tendo usado da palavra o Senador Ney 
Suassuna. À Comissão Diretora para redigir o vencido para o 
turno suplementar. À SSCLSF. 

Publicação em 24/ 06/2004 no DSF Página(s) : 19356 ( Ver 
diário ) 

22/ 06/ 2004 SSCLSF - SUBSEC COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
23/ 06/ 2004 . Discussão, em turno ún ico. 

http://legis.senado.gov.br/pls/prodasenlPRODASEN.LA YOUT_MATE_DETALHE ... . 09/07/2004 
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22/06/ 2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Apreciação sobrestada, tendo em vista o levantamento da sessão 
em virtude do falecimento do Sr. Leonel Brizola. À SSCLSF . 

18/06/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária 
22 .06.2004. Discussão, em turno único. 

11/ 05/ 2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação : AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

10/05/ 2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
A Presidência comunica ao Plenário que se encerrou sexta-feira 
última o prazo sem apresentação de emendas à matéria. À 
SSCLSF, para inclusão em Ordem do Dia oportunamente . 

Publicação em 11/ 05/ 2004 no DSF Pág ina (s): 13259 ( Ver 
diário ) 

07/ 05/ 2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Encaminhado ao Plenário para comunicação do fim do prazo para 
apresentação de emendas . 

30/ 04/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS PERANTE A 
MESA 
Prazo para recebimento de emendas perante à mesa de 03 a 
07.05.2004 . 

29/04/ 2004 ATA -PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura do Parecer nO 343, de 2004, da Comissão de Assuntos 
Sociais, concluindo favoravelmente à matéria . A matéria ficará 
perante a Mesa durante cinco dias úteis a fim de receber 
emendas. À SSCLSF . 

Publicação em 30/ 04/2004 no DSF Página(s ): 11664 - 11666 
( Ver diário ) 

23/ 04/ 2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES ) 
Anexada, às fls. 16, cópia da legislação citada no Parecer da 
Comissão de Assuntos Sociais. Aguardando leitura do parecer. 

20/ 04/ 2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Recebido neste órgão, nesta data . 

20/04/2004 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Situação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
A Comissão reunida nesta data, aprova parecer favorável , nos 
termos da Emenda nO 1 - CAS (Substitutivo). (fls. 10 a 15) À 
SSCLSF, para as devidas providências . 

07/ 04/ 2004 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Situação : PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Devolvido pelo Senador Geraldo Mesquita Júnior, com minuta de 
parecer favorável, nos termos do Substitutivo que apresenta . 
Matéria pronta para pauta . 

12/ 03/2004 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Situação : MATÉRIA COM A RELATORIA 
Ao Senhore Senador Geraldo Mesquita Júnior, para relatar . 

17/ 10/ 2003 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Situação: AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATOR 
Recebido na Comissão nesta data. Aguardan designação de 
relator. 

16/ 10/ 2003 ATA -PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura . À Comissão de Assuntos Sociais. 

Publicação em 17/ 10/ 2003 no DSF Página (s) : 32037 - 32041 
( Ver diário ) 

15/ 10/2003 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA 
Matéria aguardando leitura. 

15/ 10/ 2003 PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO 

http ://legis.senado.gov.brlpls/prodasenlPRODASEN.LA YOUT_MATE_DETALHE .... 
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Situação: AGUARDANDO LEITURA 
Este processo contém 08 (oito) folhas numeradas e rubricadas . À 
SSCLSF. 

Fontes: Secretaria-Geral da Mesa 

Subsecretaria de Arquivo 

Dúvidas, reclamações e informações: SSINF - Su_bsecretaria de Informações 
(311-3325,311-3572) 

Página 3 de 3 
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Consulta tramilosóo dos proposições 
___ U", 

Proposição: PL-2087/ 1999 9 
Autor: Luiza Erundina - PSB /SP ~ 

Data de Apresentação: 23/11/1999 

I,~ 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de tramitação: Urgência art . 155 RICD 
Situação: MESA: Aguardando Retorno. 

Ser ... í ~os I ~.~ I -
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Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de briquedOLecas nos hospitais da rede pública. NOVA EM E 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de briquedotecas. 

Indexação: OBRIGATORIEDADE, PODER PÚBLICO, INSTALAÇÃO, BRINQUEDO, EQUIPAMENTOS, HOSPITAL, SETe 
PÚBLICO, ATENDIMENTO, CRIANÇA, LOCAL, LAZER. 

Despacho: 
6/12/1999 - DESPACHO INICIAL A CSSF, CFT (ARTIGO 54 DO RI) E CCJR (ARTIGO 54 DO RI) - ARTIGO 24, 11. 

Emendas 
- PLEN (PLENÁRIO) 

EMS 1240/2004 (Emenda/Substitutivo do Senado) - Senado Federal 0 

Pareceres, Votos e Redação Final 
- CCJC (CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 

PAR 1 CCJR (Parecer de Comissão) 0 
PRL 1 CCJR (Parecer do Relator) - José Pimentel 0 
PRR 1 CCJR (Parecer Reformulado) - Osmar Serraglio 0 

- CFT (FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO) 
PAR 1 CFT (Parecer de Comissão) 0 
PRL 1 CFT (Parecer do Relator) - José Pimentel 0 

- CSSF (SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA) 
CVO 1 CSSF (Complementação de Voto) - Djalma Paes 0 
PAR 1 CSSF (Parecer de Comissão) 0 
PRL 1 CSSF (Parecer do Relator) - Djalma Paes 0 

Substitutivos 
- CCJC (CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 

SBT 1 CCJR (Substitutivo) - Osmar Serraglio 0 

Requerimentos, Recursos e Ofícios 
- CSSF (SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA) 

REQ 1 CSSF (Requerimento) - Luiza Erundina 0 

Publicação e Erratas 
Publicação A de 28/03/2001 ~ 

Obs.: o andamento da proposição fora desta Casa Legislativa não é tratado pelo sistema, devendo ser consultado nos órgãos 
respectivos. 

Andamento: 

23/11/1999 PLENÁRIO (PLEN) 

http: //intranet/sileg/Prop _ Detalhe.asp?id= 17616 13/7/2004 
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, . 
APRESENTAÇAO DO PROJETO PELA DEP LUIZA ERUNDINA. 

6/12/1999 PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇAO DA rvlATERIA. 

6/12/1999 MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. (MESA) 
DESPACHO INICIAL A CSSF, CFT (ARTIGO 54 DO RI) E CCJR (ARTIGO 54 DO RI) - ARTIGO 24, I 

6/12/1999 COORDENAÇÃ<? DE COM!SSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A COfYUSSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA. 

13/4/2000 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
RELATOR DEP DJALMA PAES. 

13/4/2000 Comissão de Seguridade_Social e Família (CSSF)_ 
PRAZO PARA APRESENTAÇAO DE EMENDAS: 05 SESSOES A PARTIR DE 140400. 

25/4/2000 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS . 

13/6/2000 PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DE REQUERlrvlENTO PELOS DEP LUIZA ERUNDINA, EM APOIAMENTO; SERGIO rv 
NA QUALIDADE DE LIDER DO BLOCO PSB/PC DO B; PROFESSOR lUIZINHO, NA QUALIDADE DE 
DO PT; ~-1ENDES RIBEIRO FILHO, NA QUALIDADE DE LIDER DO BLOCO PMDB/PST/PTN; ODELMC 
LIDER DO PPB; lAURA CARNEIRO, EM APOIAMENTO; INOCENCIO OLIVEIRA, LIDER DO PFL; BIS 
RODRIGUES, NA QUALIDADE DE LIDER DO BLOCO PL/PSl; E OUTROS, SOLICITANDO, NOS TER 
ARTIGO 155 DO RI, URGENCIA PARA ESTE PROJETO. O DCD 140600 PAG 32052 COl 01. 

14/6/2000 PLENÁRIO (PLEN) 
APROVAÇÃO DO REQUERIrvlENTO DOS SENHORES LIDERES, APRESENTADO NA SESSÃO DO DIA 
00, SOLICITANDO, NOS TERMOS DO ARTIGO 155 DO RI, URGENCIA PARA ESTE PROJETO. D I 
0600 PAG 31693 COL 02. 

15/6/2000 Comissão de Se,9uridade Social e Família (CSSF) 
PARECER FAVORAVEl DO RELATOR, DEP DJALMA PAES. O 

20/6/2000 PLENÁRIO (PLEN) 
DISCUSSÃO Ervl TURNO UNICO. APROVAÇÃO DO REQUERIMENTO DA DEP LUIZA ERUNDINA, 
SOLICITANDO A RETIRADA DA PAUTA DA ORDEI\1 DO DIA, DESTE PROJETO . 

20/6/2000 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
RELATOR DEP OSMAR SERRAGLIO. 

27/6/2000 PLENÁRIO (PLEN) 
DISCUSSÂO EM TURNO UNICO. RETIRADO DA PAl!TA DA ORDEI\1 DO DIA, DE OFICIO. 

27/6/2000 Comissão de Fin~nças e Tributação (CFT) 
RELATOR DEP JOSE PIMENTEL. 

28/6/2000 PLENÁRIO (PLEN) 
DISCUSSÃO EfY1 TURNO UNICO. APROVAÇÃO DO REQUERIMENTO DO DEP ARNALDO MADEIRA, I 
GOVERNO, E OUTROS, SOLICITANDO A RETIRADA DA PAUTA DA ORDEM DO DIA, DESTE PROJE 

6/7/2000 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Parecer do Relator, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa, nos termos do subs 

O 
2/8/2000 Comissã~ de Seguridade Social e Famíli~ (CSSF) 

APROVAÇAO UNANIME DO PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP DJAlMA PAES. 

14/11/2000 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
PARECER DO RELATOR, DEP JOSE PIMENTEL, PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA 

22/11/2000 Comissã~ de Fionanças e Tributação (CFT) 
APROVAÇAO \JNANIME DO PARECER DO RELATOR, DEP JOSÉ PIfvJENTEL, PELA ADEQUAÇÃO FINJ 
E ORÇArvlENTARIA. 

27/3/2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Aprovado o Parecer contra os votos dos Deputados Vicente Arruda, Paes Landim e André Benass 

http://intranet/sileg/Prop _ Detalhe.asp?id= 17616 13/7 /2004 
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27/3/2001 PLENÁRIO (PLEN) 

LEITURA E PUBLICÃO DOS PARECERES DA CSSF, CFT E CCJR. PRONTO PARA A ORDEM DO DIA. 
2087-A/99. g DCD 28 03 01 Pág 07933 Col 02. 

28/3/2001 MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. (MESA) 
Aprovação de Requerimento de Urgência 

9/10/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único. 

9/10/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Discutiram a Matéria: Dep . Luiza Erundina (PSB-SPl, Dep. Wagner Lago (PP-MA), Dep. Antonio ( 
Pannunzio (PSDB-SP), Dep. Maninha (PT-DF), Dep. Neucimar Fraga (PL-ES), Dep. Daniel Almeid 
(PCdoB-BA), Dep. Josué Bengtson (PTB-PA), Dep. Fernando Ferro (PT-PE) e Dep. Sarney Filho (I 

9/10/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Encerrada a Discussão 

9/10/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Retirada pelos Autores, Dep. Walter Pinheiro e outros, a Emenda de Plenário Substitutiva Global 

9/10/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Votação em turno único. 

9/10/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovado o Substitutivo adotado pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR). 

9/10/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Prejudicada a Proposição inicial. 

9/10/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Votação da Redação Final 

9/10/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovada a Redação Final oferecida pelo Relator, DE:~ Antonio Carlos Biscaia. 

9/10/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
A matéria vai ao Senado Federal. (PL 2.087-B/99). 

14/10/2003 MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. (MESA) 
Remessa ao Senado Federal, através do Of PS-GSE/888/03. 

12/7/2004 MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. (MESA) 
OF. 1006/04, do Senado Federal , comunicando a aprovação deste projeto com substitutivo. ~ 

Cadastrar para Acompanhamento 

<?j Pagina anterior ~ 

http: //intranet/sileg/Prop _ Detal he.asp?id= 176 16 13/7/2004 
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Pena - advertência. apreensão e inutili zação. interdição. cancelamento do registro. 
e/ou multa. 

V - fazer propaganda de produtos sob vig ilância sanitária. alimentos e outros . 
contrariando a legislação sanitária: 

Pena - advertência. proibição de propaganda. suspensão de venda e/ou multa. 
VI - deixar. aquele que tiver o dever legal de fazê-lo. de not ificar doença ou 

zoonose transmissÍ\'el ao homem. de acordo com o que disponham as normas legais ou 
rellulamentares villentes : 

~ ~ 

Pena - advertência. e/ou multa. 
VII - impedir ou dificultar a aplicação de medidas san itürias relativas às doenças 

transm issÍ\'e is e ao sac ri fício de animais domésticos considerados perigosos pe las 
autoridades sanitárias: 

Pena - adve rtência. e/ou multa. 
VIII - reter atestado de vacinação obrigatória. deixar de executar. dificultar ou 

opor-se à execução de medidas. sanitárias que \'isem à prevenção das doenças transmissÍ\"ei s 
e sua disseminação. à preservação e à manutenção da saúde: 

Pena - advertência. interdição . cancelamento de licença ou autorização. e/ou 
multa. 

IX - opor-se à exigência de provas imunológicas ou à sua execuçao pe las 
autoridades sanitárias: 

Pena - advertência. e/ou multa. 
X - obstar ou dificultar a açao fiscalizadora das autoridades sanitürias 

competentes no exercício de suas funç ões: 
Pena - advertência. intervenção. interdição. cancelamento de licença e/ou multa: 
* Pena CO/ll redaçüo dada pela Lei n° 9.695. de ]0 08/ /998 

XI - aviar receita em desacordo com prescrições médicas ou determinação 
expressa de lei e normas regulamentares: 

~, Pena - ad \'ertênc i a. interdição. cance I amen to de I icença, e/ou m uI ta. 
XII - fornecer. vender ou praticar atos de comércio em relação a medicamentos . 

drogas e correlatos cuja venda e uso dependam de prescrição médica. sem observância dessa 
ex illência e contrariando as normas legais e regulamentares: 

~ ~ ~ 

Pena - advertência. interdição. cancelamento da licença. e/ou multa. 
* Pena CO/ll redaçüo duda pe/a Lei n ° 9.695. de lO 08/ /998 

XIII - retirar ou aplicar sangue. proceder a operações de plasmaferese. ou 
desenvolver outras atividades hemoteràpicas. contrariando normas legais e regulamentares : 

Pena - advertência. intervenção. interdição, cancelamento da licença e registro 
e/ou multa: 

* Pena CO /ll redaç'üo dada pela Lei n U 9.695. de lO 08/ /998 

XIV - exportar sangue e seus derivados, placentas, órgãos. glândulas ou 
hormônios. bem como quaisquer substâncias ou partes do corpo humano. ou utilizá-los 
contrariando as disposições legais e regulamentares: 

Pena - advertência, intervenção, interdição, cancelamento de licença e registro 
e/ou multa: 

* Pena com redação dada pela Lei n° 9.695. de ]0/08/ /998 

XV - rotular alimentos e produtos alimentícios ou bebidas, bem como 
medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, produtos dietéticos, de higiene, cosméticos. 
perfumes. correlatos. saneantes. de correção estética e quaisquer outros, contrariando as 
normas lellais e rellulamentares: 

~ ~ 

Pena - advertência. inutilização. interdição. e/ou multa. 
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XVI - Al terar o processo de fabricaçilo dos produtos suje itos a controle sanitário:--....... 
modi ficar os seus componentes básicos. nome. e demais elementos objeto do registro. sem a 
necessária autorização do órgão sanitári o competente: 

Pena - ad vertência. interdição. cancelamento do registro. da licença e autorização. 
e/ou multa. 

XVlI - reapro"ei tar vasilhames de saneantes. seus congêneres e de outros 
produtos capazes de se rem nocivos à saúde. no envasilhamento de alimentos. bebidas, 
refrigerantes. produtos dietéticos. medicamentos. drogas. produtos de higi ene. cosméticos e 
perfu mes : 

Pena - ad\'ertência. apreensão. inutilização. interdição. cancelamento do registro. 
e/ou multa. 

XVIfI - expor à venda ou entregar ao consumo produtos de interesse à saúde cuj o 
prazo de validade tenha expirado. ou apor-lhes novas datas. após expirado o prazo: 

Pena - advertência. apreensão. inutili zação. interdição. cancelamento do registro. 
da licença e da autorização. e/ou multa. 

-XIX - industrializar produtos de interesse sanitário sem a assistência de 
responsável técnico. legalmente habilitado: 

Pena - advertência. apreensão. inutili zação . interdi ção. cancelamento do registro . 
e/ou multa, 

XX - utili zar. na preparação de hormônios. órgãos de animais doentes. estafados 
ou emagrecidos ou que apresentem si nais de decomposição no momento de serem 
manipulados: 

Pena - ad\·ertência. apreensão. inutili zação, interdição. cancelamento do registro. 
da autorização e da licença. e/ou multa. 

XXI - comercializar produtos biológicos. imunoterápicos e outros que exijam 
cuidados especiai s de conservação, preparação, expedição, ou transporte, sem observância 
das condições necessárias à sua preservação: 

Pena - advertência. apreensão, inutilização, interdição, cancelamento do registro , 
e/ou multa, 

XXII - aplicação. por empresas particulares, de raticidas cuja ação se produza por 
gás ou vapor, em galerias. bueiros, porões . só tãos ou locais de possível comunicação com 
residências ou freqüentados por pessoas e animais: 

Pena - advertência. interdição. cancelamento de licença e de autorização. e/ou 
multa. 

XXIII - descumprimento de normas legais e regulamentares. medidas, 
formalidades e outras exigências sanitárias pelas empresas de tran sportes, seus agentes e 
consignatários. comandantes ou responsáveis diretos por embarcações. aeronaves. ferro vias. 
veículos terrestres. nacionai s e estrangeiros: 

Pena - advertência, interdição , e/ou multa, 
XXIV - inobservância das exigências sanitárias relativas a imóveis. pelos seus 

proprietários, ou por quem detenha legalmente a sua posse: 
Pena - advertência, interdição, e/ou multa, 
XXV - exercer profissões e ocupações relacionadas com a saúde sem a necessária 

habili tação legal: 
Pena - interdição e/ou multa. 
XXVI - cometer o exercício de encargos relacionados com a promoção. proteção 

e recuperação da saúde a pessoas sem a necessária habilitação legal: 
Pena - interdição. e/ou multa. 
XXVII - proceder à cremação de cadáveres, ou utilizá-l os . contrariando as normas 

sanitárias pertinentes : 
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Pena - ad\"ertência. in terdição. e/ou multa. 
XXVIII fra udar. fa lsificar ou adulte rar alimentos. inclusi\'e bebidas. 

medicamentos. drogas. insumos farmacêuticos. correlatos. cosméticos. produtos de hi gie ne. 
dietéticos. saneantes e quaisquer outros que interessem ü saúde pública: 

Pena - advertência. apreensão. inutilização e/ou interdição do produto. suspensão 
de venda e/ou fabricação do produto. cancelamento do registro do produto. interdição parcial 
ou total do esrabelecimenro. cancelamento de autorização para funcionamento da empresa. 
cance lamento do ah'ará de licenciamento do estabelecimento. 

XXIX - transgredir outras normas legai s e regulamentares des tinadas ü proteção 
da saúde: 

Pena - advertência. apreensão. inutilização dou interdição do produto: suspensão 
de \'e nda e/ou fabricação do produto. cancelamento do registro do produto; interdição 
parcial ou total do es tabelecimento. cancelamento de autorização para funcionamento da 
empresa. cancelamento do alvará de licenciamento do estabelecimento. proibição de 
propaganda. 

XXX- expor ou entregar ao consumo humano sal refinado. moído ou granulado. 
que não contenha iodo na proporção estabelecida pelo \lIinistério da Saúde. 

* Il em.\:\X com redilçâo dada pela Lâ n" 9.005. de 1603 1995 

Pena - ad\·ertência. apreensão e/ou interdi ção do produto. suspensão ele venda 
e/ou fabricação do produto. cancelamento elo regi stro do produto. interdição parcial ou total 
do estabelecimento. cancelamento ele autorização para funcionamento ela empresa. 
cancelamento do alvará de licenciamento elo estabelecimento. 

XXXI - descumprir atos emanados das autoridades sanit árias competentes 
visando ü aplicação da legislação pertinente: 

Pena - adve rtência. apreensão. inutilização e/ou interdição do produto, suspensão 
de venda e/ou de fabricação do produto. cancelamento do registro do produto. interdição 
parcial ou total do estabelecimento; cancelamento de autorização para funcionamento da 
empresa. cancelamento do alvará de licenciamento do estabelecimento. proibição de 
propaganda. 

Parágrafo único. Independem de licença para funcionamento os estabelecimentos 
integrantes da Administração Pública ou por ela instituídos, ficando sujeitos. porém. üs 
exigências pertinentes üs instalações. aos equipamentos e à aparelhagem adequados e ü 
assistência e responsabilidade técnicas. 

V IDE MEDI DA PROV ISÓRI A N° 2.1 90-3-t , DE 23 DE AGOSTO DE 200 1 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA l i; ,~ , 

COORDE~AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI ~Jç ,) ,? ,l o: 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.190-34, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 ~'~$,~.;>/ 

Altera dispositivos das Leis n° 9,782, de 26 de 
janeiro de 1999. que define o Sistema 
Nacional de Vis:ilância Sanitária e cria a 

~ 

As:ência Nacional de Vis:ilância Sanitária. e n° 
~ ~ 

6'-+37. de 20 de agosto de 1977. que configura 
infrações à legislação sanitária federal e 
estabelece as sanções respectivas. e dá outras 
providências. 

O PRESIDE~TE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art , 
62 da Constituicão. adota a ses:uinte Medida Provisória. com forca de lei: 

> ~ > 

, . 
Art, 12, Os arts. 2° e 10 da Lei n° 6.437. de 20 de agosto de 1977. passam a 

vis:orar com a ses:uinte redacão: 
~ ~ > 

"Art, I O,,,, .. , """""., .. """,. o ... ,,,,,,,.,,,,,,.,,,,, "" .. " "" .. """, ' •• ,,' •••••• "" " •• " ....... ' • ••••• 

v -. , .... , ..... , . " , ... , .. " .. " ..... , , . " ... " ........ " ... " " " , , , , . , . , . , .. " " , , , " " ......... , . , , , , . , .. , .. , .. , ... , .. 
pena - advertência. proibição de propaganda. suspensão de venda. imposição 
de mensagem retificadora. suspensão de propaganda e publicidade e multa," 
(NR) 

XVIII - importar ou exportar, expor à venda ou entregar ao consumo 
produtos de interesse à saúde cujo prazo de validade tenha se expirado, ou 
apor-lhes novas datas. após expirado o prazo; 

XXVIII - "." .. ,.,,, .. ,.,,,'.".,,.,, ... ,,,,,,,,,, .... ,,,,,, .. ,, ..... ,,.,,,,,,,,,.,,,, .. ,, ... ,,,,,,, .... ,, ... ,, 
pena - advertência. apreensão. inutilização e/ou interdição do produto. 
suspensão de venda e/ou fabricação do produto. cancelamento do registro do 
produto. interdição parcial ou total do estabelecimento, cancelamento de 
autorização para o funcionamento da empresa. cancelamento do alvar<i de 
licenciamento do estabelecimento e/ou multa; 
X X IX - ",,,,,,,,.,,.,, ... ,, .. ,.,,,, .. ,,,,.,.,,,,., .... , .. ,,,,.,, .......... ",,,,,.,, .. ,, ........ , .. ,, .... , ... ,,,. 
pena - advertência. apreensão. inutilização e/ou interdição do produto: 
suspensão de venda e/ou fabricação do produto, cancelamento do registro do 
produto; interdição parcial ou total do estabelecimento, cancelamento de 
autorização para funcionamento da empresa, cancelamento do alvará de 
licenciamento do estabelecimento, proibição de propaganda e/ou multa; 
X XX - '."'".""." .. " ... ".", .. ",,, .. ,,,,,,.,, ..... ,,' ... ,, ...... ,,.,, ..... ,,,, ... ,, ......... ,, ..... ,, .... , .. 
pena - advertência, apreensão e/ou interdição do produto. suspensão de 
venda e/ou fabricação do produto, cancelamento do registro do produto e 
interdição parcial ou total do estabelecimento, cancelamento de autorização 
para funcionamento da empresa, cancelamento do alvará de licenciamento 
do estabelecimento e/ou multa: 
XXXI - .,',."', .... " .. "" .. ,.""., .. """ ... "."."" ........ " .. " ......... ,., ..... " .......... " ...... ",, 
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LEGISLAÇ.-\O CITADA X\EXADA PELA 
COORDENAÇ.-\O DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

pena - ddvertência. apreensão. in utilização e/ou interdição do produto . 
suspensão de venda e/ou de fabricação do produto. cancelamento do regi stro 
do produto: interdição parcial ou total do estabelecimento: cancelamento de 
autorização para funcionamento da empresa. cancelamento do alvará de 
licenciamento do estabelecimento. proibição de propaganda e/ou multa: 
XXXII - descumprimento de normas legais e regulamentares. medidas. 
formalidades. outras exigências sanitárias. por pessoas física ou jurídica. que 
operem a prestação de serviços de interesse da saúde pública em 
embarcações. aerona\'es. \eículos terrestres. terminais alfandegados. 
terminais aeroportuários ou portuários. estações e passagens de fronteira e 
pontos de apoio de veículos terrestres: 
pena advertência. interdição. cancelamento da autorização de 
funci onamento e/ou multa: 
XXXIII - descumprimento de normas legais e regulamentares. medidas. 
formalidades. outras exigências sanitárias. por empresas administradoras de 
terminais alfandegados. terminais aeroportuários ou portuários, estações e 
passagens de fronteira e pont os de apoio de veículos terrestres: 
pena advertência. interdição. cancelamento da autorização de 
funcionamento e/ou multa: 
XXXIV - descumprimento de normas legais e regulamentares. medidas. 
formalidades. outras exigências sanitárias relaci onadas ü importação ou 
exportação, por pessoas física ou jurídica. de matérias-primas ou produtos 
sob vigilância sanitária: 
pena - advertência. apreen são. inutilização. interdição. cancelamento da 
autorização de funcionamento. cancelamento do registro do produto e/ou 
multa: 
XXXV - descumprimento de normas legais e regulamentares. medidas, 
formal idades. ou tras ex i gênc i as san i tárias relac ionadas a estabelecimentos e 

~ 

às boas práticas de fabricação de matérias-primas e de produtos sob 
vigilância sanitária: 
pena - advertência, apreensão. inutilização. interdição. cancelamento da 
autorização de funcionamento. cancelamento do registro do produto e/ou 
multa: 
XXXVI - proceder a mudança de estabelecimento de armazenagem de 
produto importado sob interdição. sem autorização do órgão sanitário 
competente: 
pena - advertência. apreensão. inutilização. interdição. cancelamento da 
autorização de funcionamento. cancelamento do registro do produto e/ou 
multa; 
XXXVII - proceder a comercialização de produto importado sob interdição: 
pena - advertência, apreensão, inutilização. interdição, cancelamento da 
autorização de funcionamento, cancelamento do registro do produto e/ou 
multa; 
XXXVIII - deixar de garantir. em estabelecimentos destinados à 
armazenagem e/ou distribuição de produtos sob vigilância sanitária. a 
manutenção dos padrões de identidade e qualidade de produtos importados 
sob interdição ou aguardando inspeção física: 
pena - advertência, apreensão, inutilização, interdição, cancelamento da 
autorização de funcionamento. cancelamento do registro do produto e/ou 
multa: 

) 
- ~ 
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XXXIX - imerromper. suspender ou reduzir. sem justa causa. a produção ou ._ , 
distribuição de medicamentos de talJa vermelha. de uso continuado ou 
essencial à saúde do indivíduo. ou de talja preta. provocando o 
desabastecimento do mercado: 
pena - advertência. interdição total ou parcial do estabelecimento. 
cancelamento do registro do produto. cancelamento de autorização para 
funcionamento da empresa. cancelamento do alvará de licenciamento do 
estabelecimento e/ou multa: 
XL - deixar de comunicar ao órgão de vigilância sanitária do Ministério da 

~ ~ 

Saúde a interrupção. suspensão ou redução da fabricação ou da distribuição 
dos medicamentos referidos no inciso XXXIX: 
pena - advertência. interdição total ou parcial do estabelecimento, 
cancelamento do registro do produto, cancelamento de autorização para 
funcionamento da empresa. cancelamento do alvará de licenciamento do 
estabelecimento e/ou multa: 

, XLI - descumprir normas legais e regulamentares. medidas. formalidades. 
outras exigências sanitárias. por pessoas física ou jurídica. que operem a 
prestação de serviços de interesse da saúde pública em embarcações. 
aeronaves. ,·eículos terrestres. terminais alfandegados. terminais 
aeroportuários ou portuários. estações e passagens de fronteira e pontos de 
apoio de veículo terrestres: 
pena - advertência. interdição total ou parcial do estabelecimento. 
cancelamento do registro do produto. cancelamento de autorização para 
funcionamento da empresa. cancelamento do alvará de licenciamento do 
estabelecimento e/ou multa . 
............... .................................... ..... ....................................................... " (NR) 

.................................. ..................................................................................................................... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.087-C, DE 1999 

Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nO 
2.087 -8, de 1999, que "dispõe sobre a 
obrigatoriedade de instalação de brinquedotecas." 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado JOSÉ PIMENTEL 

RELATaRia 

O Projeto de Lei nO 2.087-8 , de 1999, foi aprovado pela 
Câmara dos Deputados, em outubro de 2003. Encaminhado ao 
Senado Federal , foi apreciado pela Casa Revisora , que o aprovou na 
forma do substitutivo ora apreciado no âmbito desta Comissão. 

A proposição aprovada pelo Plenário da Câmara dos 
Deputados torna obrigatória a instalação de brinquedotecas nos 
hospitais que prestem atendimento pediátrico. Considera-se 
brinquedoteca o espaço provido de brinquedos e jogos educativos, 
destinado a estimular as crianças e seus acompanhantes a 
brincarem, como forma auxiliar de tratamento . 

O substitutivo do Senado Federal mantém a 
obrigatoriedade de instalação de brinquedotecas, não se 
restringindo , porém, apenas a hospitais, mas a todas as unidade de 
saúde que ofereçam atendimento pediátrico em regime de 
internação. Prevê ainda que a inobservância da lei configurará 
infração à legislação sanitária federal , sujeitando seus infratores às 
penalidades previstas no inciso II do art. 10 da Lei nO 6.437, de 20 
de agosto de 1977. 

A matéria foi encaminhada a esta Comissão de 
Finanças e Tributação , em regime de urgência , para o exame de 
adequação financeira e orçamentária , nos termos do art. 54 do 
Regimento Interno desta Casa. 

É o relatório . 

VOTO 

Compete a esta Comissão de Finanças e Tributação, 
apreciar a proposta , nos termos do art. 54, inciso 11 , do Regime 
Interno desta Casa quanto à compatibilização ou adequação d 



• 

• 

• 

• 

,.. 
CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

seus dispositivos com o plano plurianual , com a lei de diretrizes 
orçamentárias, com o orçamento anual e demais dispositivos legais 
em vigor. 

Inicialmente, vale observar que a medida em exame 
abrange unidades de saúde tanto da órbita privada quanto da 
pública. Embora não explícito na proposição, está evidente que os 
gastos decorrentes relativos às unidades de saúde públicas 
correrão à conta do Sistema Único de Saúde - SUS, com a 
participação das três esferas de governo (federal , estadual e 
municipal) . 

Examinada à luz do Plano Plurianual para os 
exercícios de 2004 a 2007,1 verifica-se que a proposição não 
apresenta qualquer incompatibilidade com o referido diploma legal. 
O mesmo se pode dizer com relação às diretrizes orçamentárias 
aprovadas para 2004 e 2005,2 uma vez que a medida proposta não 
colide com quaisquer dos dispositivos ali expressos. 

No tocante à Lei Orçamentária para o exercício de 
2004,3 a proposição mostra-se adequada e compatível , uma vez 
que existem programações genéricas capazes de acolher tais 
gastos, como, por exemplo , as ações de apoio à estruturação de 
unidades de atenção especializada em saúde, não constituindo, 
pois, sob esse enfoque, programação nova no orçamento da 
Saúde. 4 

Em face do exposto, VOTO PELA ADEQUAÇÃO 
, 

ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA DO SUBSTITUTIVO DO 
SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 2.087-B, de 1999. 

Sala da Comissão , em 2 ~ 
~ ~o Lj 

.-::-+-Ie-".~ bd~/ 
, 

rt-A--'lOSE PIMEN 
RELATOR 

I PPA 2004-2007: Lei nO 10.933, de 12 de agosto de 2004. 
2 LDO 2004: Lei nO 10.707, de 30 d(! ju lho de 2003 ; LDO 2005: Lei nO 10.934, de II de agosto de 2004. 
:; LOA 2004: Lei nOI0.837, de 16 dejaneiro de 2004 . 
.J De fato, tanto o p lano p lurianual em v igor quanto o orçamento anual pa ra 2004 contemplam recursos para a 

referida ação na ordem de, respectivamente , R$ 1,3 bi lhão e R$ 693,7 mi lhões. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO 

PROJETO DE LEI N° 2.087 -B, DE 1999 

-11\ - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação , em reunlao 
ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela adequação financeira e 
orçamentária do Substitutivo do Senado Federal do Projeto de Lei nº 
2.087-B/99 , nos termos do parecer do relator, Deputado José Pimentel. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Bornier, Presidente; Alexandre Santos, Paulo 
Rubem Santiago e Carlos Willian, Vice-Presidentes; Antonio Cambraia , 
Benedito de Lira , Carlito Merss, Coriolano Sales , Eliseu Resende , Félix 
Mendonça, Fernando Coruja, João Leão, José Pimentel , Luiz Carlos Hauly , 
Luiz Carreira , Marcelino Fraga , Mussa Demes, Paulo Afonso , Vignatti , Virgílio 
Guimarães , Veda Crusius , André Luiz , Eduardo Cunha , Francisco Turra , 
Jonival Lucas Junior e José Militão. 

la da Comissão, em 20 de outubro de 2004. 

ON BORNIER 

/ 

/ 
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I - Autógrafos do PL nº 2.087-8/99, aprovado na Câmara dos Deputados em 
09/10/2003 

II - Substitutivo do Senado Federal 

111- Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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Ofício nO 1.006/2004 - SF 

SU BSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 
2.087-8 , DE 1999, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de 
briquedotecas nas unidades de saúde que ofereçam atendimento 
pediátrico em regime de internação"; tendo parecer da Comissão de 
Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária 
(relator: DEP. JOSÉ PIMENTEL). Pendente de pareceres das 
Comissões de Seguridade Social e Família; e de Constituição e Justiça 
e de Cidadan ia. 

; DESPACHO: 
, -

I AS COMISSOES DE: 
i SEGUR1DADE SOCIAL E FAMíLIA 
I FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICO) 

CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO) 

I APRECIAÇÃO: 
! Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

SUMÁRIO 
I - Autógrafos do PL nº 2.087-8/99, aprovado na Câmara dos Deputados em 

09/10/2003 

Ii - Substjtutivo do Senado Federal 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1° Os hospitais que prestem atend i mento pe-

dj.iltr:ico ccntal:ão cam br:inquedotecas. 

Art. 2 Q Considera-se brinquedoteca, para fins 

d.asu l.ei., o espaço dentro do hosp:ital., provido de brinque­

dos e joqos educativos, destinado a possibilitar que os pa­

cientes crianças e seus familiares tenham acesso a brinca­

deiras ao lonqo do tratamento . 

Art. 3° Esta' Lei entra em v1CJor na data de sua 

pub~.icarrÃo . • 

CÂMARA DOS DEPO'1'ADOS, ílf de outubro de 2003. 

Substitutil.'O do Senado ao Projeto de Lei da 
Cãmara nU 67. de 2003 (PL nQ l,OS7. de 1999, na 
Casa de origem), que "dispõe sobre a 
obrigatoriedade de instalação de 
brinqucdotc:cas"" . 

Substitua~se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de inslatação de 
brinquedotecas nas . unidades de saúde que 
ofereçam atendimento pediátrico em regime de 
intemação. 

• 
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o Congresso Nacioaal decreta: 

Art. ,.. Os hospitais que ofereçam atendimento pcdiátrico contarão, 
obrigatoriamente, com brinquedotecas nas suas dependências. 

Parágrafo único. O disposto no capur aplica-se a qualquer unidade de saúde 
que ofereça atendimento pediátrico em regime de internação. 

Art. lG Considera-se brinqucdoteca, para os cfei~ desta Lei, o espaço provido 
de brinquedos c jogos educativos, destinado a esúmular as crianças e seus acompanhantes a 
brincar. 

Art. 3- A inobservância do disposto no art. 10 desta Lei configura infração à 
legislação sanitária federal e sujeita seus infratores às -penalidades previstas no inciso lIdo 
art. 10 da Lei n° 6.437, de 20 de agosto de 1977. 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor um (cento e oitenta) dias após a da[a de sua 
publicação. 

Senado Federal, em '-2, de julho de 2004 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Feder"ar 

LJ!:GlSLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI NU 6.437, DE 20 DE AGOSTO D~ 1977 

Configura Infrações à Legislação Sanitária 
Federal, Estabelece as Sanções Respectivas. e 
dá outras Providências . 

•• ••••• • • • •••• • • _ • • • • __ ••••• •• ••• _ • • •• _ • • ••• • _ • ••• • ••• ••• •• • •• •• •••••••• • • • •••• • ••••••• • ••••••••••• 4 •••••••••• • ••••••••••••••••••• • • • •• 4 •••• • • •• • • • • 

IÍl ULO I 
DAS INFRAÇÕES E PEN ALIDADES 

.......•............................ ....... . .... .. ................••... .....•...•••..•....... •...•••••••........•••... .•.......•.......... ..... ..... 
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Art. LO. São in fiações sanitárias: 
I - construir. instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do território nacional, 

laboratórios de produção de medicamentos, drogas, insumos, cosméticos. produtos de 
higiene, dletéticos, correlatos. ou quaisquer outros estabelecimentos que fabriquem 
alimentos, aditivos para alimentos, bebidas, embalagens, saneantes e demais produtos que 
interessem à saúde pública, sem registro, licença . e autorizações do órgão sanitário 
competente ou contrariando as normas legais pertinentes: 

Pena - advertência, interdição. cancelamento de autorização e de licença dou 
multa. 

n - consttuir. instalar ou fazer funcionar hospitai~, po .. tn~ 011 c,a!\.;t.<; de: s~l\íde , 
clínicas em geral , casas ce repouso, serviços ou unidades de saúde, es[abe~ecirr.entos ou 
organizações afins. que )e dediquem à promoção, proteçào e recuperação da saúde, sem 
liccuçi1 <.10 úrgiio sanitário competente ou conuariando normas legais e regulamentares 
pertinentes: 

Pena - advertência, interdição, cancelamento da licença e/ou multa. • 
IH - instalar ou manter em funcionamento consultórios médicos . odontológicos e 

de pesquisas clínicas, clínicas de hemodiálise, bancos de sangue, de leite humano, de olhos, 
e esUlbelecimentos de atividades afins, institutcs de csteticismo, ginástica, fisioterapia c de 
recuperação, balneários. estâncias hidrominerais, termais, climatéricas, de repouso, e 
congêneres, gabinetes ou serviços que utilizem aparelhos e equipamentos geradores.de raios 
X. substâncias' radioativas, ou radiações ionizantes e outras, estabelecimentos, laboratórios, 
oftcinas e serviços de ótica. de aparelho~ ou materiais óticos, de prótese dentária. de 
ap~relh()~ ou materiais para l:50 odontológico. ou expiorar atividades comerciais, industriais, 
OU filantrópicas, com a participação de agente~ que exerçam profissões ou ocupações 
técnicas e auxiliares relacionadas com a saúde, sem licença çio órgão sanitário cOTQpetente 
ou comrariando o disposto nas demais normas legais e regulamentares pertinentes: '. 

Pena - advertência. intervenção, interdição, cancelamento da licença elou multa; 
• Inciso com redação dada peja Lei n° 9.695. de 10/0811998 
IV - extrair. produzir, fabricar, transformar, preparar, manipular, purificar. 

fracionar, cmbaJar ou :-eembalar, ÍInpol1ar. exportar. annazenar, expedir, transportar, 
comprar. vender. c~cier ou usar alimentos. produtos alimentícios. medicamentos, drogas. 
insumos fannacêuticos, produtos dietéticos, de higiene, cosméticos. correlalos, embalagens, 
saneantes, utensílios e aparelhos que interessem à saúde pública ou individual, sem registro, • 
!il..:t:nça, ou autorizações do 6rgao sanitário competente ou contrariando o disposto na 
legisJação sanitária pertinente: . . 

Pena - al.lvt:rtC:m:ia., apreen~o e inutilização, interdição. cancelamento do registro; 
e/ou multa. 

V - fazer propaganda de produtos sob vigilância sanitária, alimentos e outros, 
contrariando a legislação sanitária: 

Pena - advertência, proibição de propaganda. suspensão de venda elou multa. 
VI - dcixllr, Ilquele que tiver o dever legal de fazê-lo, de noúficar d~ri.ça ou 

zoonose transmissível ao homem, de acordo com o que disponham as nonnas legais ou 
regulamentares vigentes: 

Pena - advertência. e10u multa. 



• 

VII - impedir ou dificultar a aplIcação de medidas sanitárias relativa~ às doenças 
lransmissíveis e ao ~at:ri[íL:Íu ut: animai:, uUll16üco~ cOllsjdcrado~ peri gosos pelas 
autoridades sanitárias: 

Pena - advertência, dou multa. 
VTIl - reter atestado de vacinação obrigatória. deixar de executar, dificu!tar ou 

opor-se à execução de medidas . sanilárias que visem à prevenção das doenças tran~missíycis 

c sua disseminação, à preservação c il manutenção da saúde: 
Pena - advenência. interdição, cancelamento de licença ou autorização. e/ou 

multa. 
IX - opor-se à exigência de provas imunológicas ou à sua execução pelas 

autoridades sanitárias : 
Pena - advertência, eJou multa. 
X - obstar ou dificultar a ação fiscalizadora das autoridades sanitárias 

competentes no exercício de suas funções: 
Pena - advertência, intervenção, interdiçâo, ~ancelamento de licença eJou multa; 
• Pena com redação dada pela Lei n" 9.695, de 201081/998 
XI - aviar receita em desacordo com prescrições médicas ou determinação 

expressa de lei e normas regulamentares: 
* Pena - advertência, interdição, cancelamento de licença. eJou multa. 
XII - fornecer, vender ou praticar atos de comércio em rela~ão a medicamentos, 

drogas e correlatos cuja venda e uso dependam de prescrição médica, sem observância dessa 
t:xigem.:i<:l e cOnlrafi<:muu as normas legais e regulamentare!'> : 

Pena - advertência, interdição, cancelamento da licença, elou multa. 
• P~na com redação dada pela Lei n" 9.695. de 20108íJ998 
XIII - remar ou aplicar sangue, proceder a operações de plac;maferese, ou 

desenvolver outras atividades bemoterápicas, contrariando normas legais e regulamentares: 
Pena - advertência. intervenção, interdição. cancelamento da licença e registro 

c/ou multa; 
• Pena com redação dada pela Lei ,,"9695, de 20/08/ /998 

XIV - exportar sangue e seus derivados. placenta" , orgaos . glãndllJa~ ou 
hormônios, bem como quaisquer substâncias ou partes do corpo humano, ou utilizá-los 
contrariando as disposições legais e regulamentares: 

P~na - au \lertenda, intervenção, interdiçJo, cancelamento de licença e registro 
eJou multa; 

• P~na com ,~doçao dQda~a L~i,," 9. 695. d,20/08I1998 
XV - rotular alimentos e produtos alimentícios ou bebidas, bem como 

medicamentos. drogas. insumos fannacêuticos. produtos dietéticos, de higiene. cosméticos, 
perfumes. correlatos . 5ancan1e~. de correção c.<itérica c qllí'li<\qller Olltro .. . cnntTí'lnllndo ti'> 

normas legais e regulamentares: 
Pena - advertência. inutilização. interdição. e/ou multa. 

XVI - Alterar o processo de fabricação dos produtos sujeitos a controle sanitáriO: 
moctificar os seus componentes básicos, nome, e demais elementos objeto do registro, sem a 
necessária éWtoriza~ão do órgão sanitário competente: 
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Pena - advertência, interdição, cancelamento do registro, da licença e autorização. 
elou multa. 

xvn - reaproveitar vasilhames de saneantes, seus congêneres c de outros 
produtos capazes de serem nocivos à saúde, no envasilhamento de . ~mentos, ~?idas, refrigerantes. produtos dietéticos, medicamentos. drogas, produtos de higlene, cosmetlcos e 
perfumes: 

Pena - advertência. apreensão, inutilização. interdição, cancelamento do registro, 
elou multa. 

xvm -expor à venda ou entregar ao consumo produtos de interesse à saúde cujo 
prazo de validade tenha expirado. ou apor-lhes novas datas. após expirado o prazo: 

Pena - advertência, apreensão, inutilização, interdjção, cancelamento do registro, 
da licença e da autorização, eJou multa. 

XIX - i!lduslrii:tluar prudUlOS de interesse sanitário sem a assistência de responsável técnico, legalmente habilitado: 
Pena - advertência, apreensão, inutilização, interdição, cancelamento do registro, 

elou multa. 
XX • utilizar. na preparação de hormônios, órgãos de animais doentes, estafados ou emagrecidos ou que apresentem sinais de decomposição no momento de serem 

manipulados: 
Pena - advertência. apreensão, inUlilização, interdição, cancelamento do registro, da autorização e da licença, elou multa. 
XXI . comercializar produtos biológicos, imunoterápicos e outros que exijam 

cuirlaci()~ especiais de conservação. preparação, expedição, ou transporte, sem observância das condições necessárias à sua preservação: 
Pena - advertência, apreensão, inutilização, interdição, cancelamento do registro, elou multa. 
xx:n -apli~ão. por empresas particulares, de raücidas cuja alj~o se produz.a por gás ou vapor, em galerias, bueiros. porões. sótãos ou locais de possível comunicação com residências ou freqüentados por pessoas e animais: 
Pena - advertência., interdição. cancelamento de licença e de autorização. elou multa. 

xxm - descumprimento de normas legais e regulamentares. medidas. • formalidades e outras exigências sanitárias pelas empresas de transportes, seus agentes e consignatários, comandantes ou responsáveis diretos por embarcações. aeronaves, ferrovias. veículos terrestres, nacionais e estrangeiros: 
Pena - advertênc.ia, interdição, elou multa. 
XXIV - inobservância das exigências sanitárias relativas a imóveis. pelos seus proprietários. ou por quem detenha le~almente a sua posse: 
Pena - advenência, interdição. elou multa. 
XXV - exercer profissões e ocupações relacionadas com a saúde sem a necessária hRbilitação legal: 
Pena - interdição elou multa. 
XXVI - cometer o exercício de encargos relacionados com a promoção, proteção e recuperação da saúde a pessoas sem a necessária habilitação legal: 



• 

Pena - interdição, eJou multa. 
XXVII - proceder à cremação de cadáveres. ou utilizá-los , contrariando a~ aunWl~ 

sanitárillS pertinentes: 

Pena - advertência. interdição. elou multa. 
xxvm - fraudar. falsificar ou adulterar alimenros. inclusive bebidas, 

medicamentos, drogas. insumos farmacêuticos. correlatos, cosméticos, produtos de higiene, 
dietéticos. saneantes c quaisquer Outros que intCfCssem à s.aúde pública: 

Pena - advertência. apreensão, inutili~ão e/ou interdição do produto, suspensão 
de venda dou fabricação do produto, cancelamento do registro do produto. interdição parcial 
ou total do estabelecimento. cancelamento de autorização para funcionamento da empresa, 
cancetameOlo do aJvará de licenciamenlo do estabelecimento. 

XXIX - transgredir outras noTInaS legais e regulamentares des:inadas à proleção 
da saúde: 

Pena· advertêncja, apreensão, inulilização dou interdição do produto; suspensão 
de venda e/ou fabricação do produto. cancelamento do registro do produto: interdição 
parcial ou total do estabelecimento. cancelamento de autorização para funcionamento da 
empresa. cancelamento do alvará de iicenciarnento do estabelecimento, proihição de 
propaganda. 

XXX - ex.por ou entregar ao consumo humano ~1 refinado, moído ou granulado. 
que não contenha iodo na propof~aU ~l(1bdt:dda pelo Ministério da Sallde. 

-. "em XXX com redação dada pela Lei nO 9'()(}5. de 16103/ 1995 

Pena - advertência, apreensão dou interdição do produto. suspensão de venda 
elou fabncação do produto. cancelamento do registro do produto, interdição parcial ou total 
do estabelecimento. cancelamento de autorização para funcionamenro da empresa, 
cancelamento do alvará de licenciamento do esta'(1('lecime.nto . 

XXXI - descumprir atos emanados das autoridades sanitárias competentes 
visando à apJicação da legislação pcninente; 

Pena - advenenda, apreens3.o, inurilizaç3.O elou imerdiçao do produto, suspenSão 
de venda elou de fabricação do produto. cancelamento do registro do produto. interdição 
parcial ou t::ltaJ do es[abelecimento~ cancelamento de autorização para funcionamento da 
empresa. cancelamento do alvará de licenciamento do estabelecimento, proibição de 
propaganda . 

Parágrafo único. Independem de liccoyz. para funcionamento os estabelecimentos 
integrantes da Administração Pública ou por ela instiruídos, ficando sujeitos, porém. às 
exigências pertinentes às instalações, aos equipamentos c à aparelhagem adequados e à 
assistência e responsaJiJidade técnicas. 

VIDE MEDIDA FROVlSÓRlA N° 2.190·34, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 
.... __ ... , ••. .•• .••...•. . ... .. . .•..•. ... . .••...•.... ...•...... ~ •.....•.....• .. ..... .. .. •... •• ...• .. .... ••. .. ..• ••......... •...• .• •.. .••.•.•. .•..• •••... 

... . •. .. ...••.. ...• . • -. -. .......•... .. ... ...... ................. ...•.....•....... .......•.. .. .... . .... . ...............•.... . ...................... . .••. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.190-34, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 

Altera dispositivos das Leis n° 9.782. de 26 de 
janeiro de 1999. que define o Slstema 
Nacional de Vigilância Sanitária e cria a 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e nO 
6.437. de 20 de aguslo ,k 1977. que configura 
infrações à legislação sanitária federal e 
estabelece as sanções respectivas. e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art . 
62 da Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei : 

An. 12. Os arts. 2° e 10 da Lei n° 6.437. de 20 de agosto de 1977 , passam a 
vigorar com a seguinte redação: 
.•..•.••.••.......... .. .. ... ..•.••... ••.•.•••••......•...•. .....•••••. ..•..• .•.•..•... .......•.•. . ..•..... ... ....••• . ..••. . .•.... ... ... ... ..... ... ... .. 

" Art. 1 o ................................... .. ........................................ .. ............... ... ........... .. 
••• ••••••••••.• •• ••• ••••••••••.•••. •.. ••. . .• •.•... .. . •. .. .• ••.... ... . ... ... ... . . ••....•. . .• . ........ ... .......... . ..... . . . 

~-.... _ ..............•..... ...••• ...•..•• .. _ ....... ~ ....•.••.•.•..•••...•........•.••.•••. •• ....... ................... .. 

pena - advertência. proibição de propaganda. suspensão de venda. imposição 
de mensagem retificadora. suspensão de propaganda e publicidade e multa." 
(NR) 

... ... .•.••.••...•... _- ...... ....... ............ .................... -•.•••. ..•....... .••...• •• •• •... ..•. . ..... .... ....... . 

xvrn - importar ou exponar, expor à venda ou entregar ao consumo 
produtos de interesse à sa11de cujo prazo de validade lenha St! C::XpirdUU. uu 
apor-lhes novas datas, após expirado o prazo; 
•.•......••..••....................•••.•.. ••.••••.••.•.•.....•.......•.•••..•.•• .•.••. .•..... _ •..... ••.••............ .. . 

xxvm - ................................................................................................. .. .... . 
pena - advenência. apreensão. inutilização eJou interdição do ' produto. • 
suspensão de venda c/ou fabricnção do produto. cancelamento do registro do 
produto. interdição parcial ou total do estabelecimento, cancelamento de 
autorização para o funcionamento da empresa. cancelamento do alvará de 
licenciamento do estabelecimento e/ou multa; 
:>C~ - ... ............................... ............................................ .. ........... ............... . 

pena - advertência. apreensão, inutilizaçao eJou interdição do.: produto; 
suspensão de venda dou fabricação do produto. cancelamento do registro do 
produto: interdição parcial ou total do estabelecimento. cancelamento de 
autorização para funcionamento da empresa, cancelamento do ai vará de 
licenciamento do estabelecimento, proibição de propaganda elou multa; 
~ - .~ .................................. .................... ~ ..... _._ .......•.... ........... . ..•................. 
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pena - advertência, apreensão eJou interdição do produto, suspensão de 
vendn c/ou fabricaçno do produto, cancelamento do registro do produto e 
interdição parcIal ou. tot~ do estabelecimento. cancelamento de autorização 
para funcionamento da empresa, cancelamento do alvará de licenciamento 
do estabelecimento elou mult~ 
XXXl- .................. .......... .. ... .. .. ... .. .. .. .. .... ...... .. .. ............ .. ..... ..... ........ .. ..... ..... . 

pena - advertência. apreensao. inutiliz.ação dou interdição do produto. 
suspensão de venda elou de fabricação do produto. cancelamento do registro 
do produto; interdição parcial ou total do estabelecimento ~ cancelamento de 
autorização para funcionamento da empresa, cancelamento do alvará de 
licenciamento do estabelecimento, proibição de propaganda elou muJ[a~ 
XXXII - descumprimento de normllS ' legais e regulamentares, medidas, 
formatidades. outras exigências sanitárias. por pessoas física ou jurídica, que 
operem a presração de serviços de interesse da saúde pública em 
embarcaçõcs, aeronaves, veículos terrestres, terminaãs alfandegados, 
terminais aeroportuários ou portuário:), estações c passagens de fronteira e 
pontos de apoio de veículos terrestres : 
pena advertência. interdição, cancelarr.enro da autorização de 
funcionamento e/ou multa; 
XXXIJI - descumprimento de normas legais e regulamemares, medidas. 
fonnalídades. outras exigências sanitárias. por empresas administradoras de 
terminais alfandegados. lenninais aeroportuários ou portuário~, escaçõcs e 
passagens de fronteira e pontos de apoio de veículos terrestres: 
pena advertência., interdição, cancelamento da autorização de 
funcionamento dou multa; 
XXXIV - descumprimento de normas legais e regulamentares, medidas, 
formalidades! outras exigências sanitárias relacionadas à importação ou 
exportação, por pessoas física ou jurídica, de matérias-primas ou produtos 
sob vigilância sanitária: 

pena - advertêncla. apreensão, muulização, interdlção, cancelamento da 
autorização de funcionamenLo, cancelamento do registro do produto e/ou 
multa: 
XXXV - descumprimento de normas legais e regulamentares. medidas. 
fonnalidad~s, outras ex.igências sanitárias relacionada .. a estabelecimentos e 
às bo~ priilil;~ tk fabricalÇao u<: IIlalc:rj~-})riI1li1!i c;; uc prouulO!) wb 
vigilância sanitária: 
pena - advertencia. apreensão, inutilização, i merdüião , cancelamento cia 
autorização de funcionamento, cancelamento do registro do produto ~Jou 
multa; 
XXXVI - proceder a mudança de estabelecimento de armazenagem de 
produco importado sob interdição, sem aurorização do órgão sanitário 
competente: 
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pena - advertência, apreensão, inutilização. interdição, cancelamento da 
;m,ori7~ç~O de funcionamento, c:mce!;unentn cio Teglstm cfo produto elou 
multa; 
XXXVII - proceder a comercialização de produto importado sob interdição: 
pena - advenência. apreer.sao. inutilizaçao, interdiçao, cancelamento da 
autorização de funCionamento, cancelamento do registro do produto eJou 
multa ; 
xxxvm - deixar de garantir. em estabelecimentos del\tinados à 
annaz.enagem eJou distribuição de produtos sob vigilância sanitária. a 
tn.lnutenção dos padrões de identidade e qualidade de produtos importados 
sob interdição ou aguardando inspcyão física: 
pena - advertência; , apreensão, inutilização, interdição, cancelamento da 
automação de funcionamento, cancelamento do registro do produto elou 
multa; . 
XXXIX - interromper, suspender ou reduzir, sem justa causa, a produção ou 
distribuição de medicamentos de tarja vermelha, de uso continuado ou 
essencial à !'aúde do indivíduo, ou de tarja preta, provocando o 
desatlastecimento do mercado: 
pena - advenencia, imerdição toral ou parcial do estabelecimento, 
cancelamento do registro do produto. cancelamento de autorização para 
funcionamento da empresa. cancelamento do alvará de licenciamento do 
estabelecimento elOu multa; 
XL - deixar de cODluDicar ao órgão de vigilância sanitária do Ministério da 
Saúde a interrupção, suspensão ou redução da fabricação ou da distribuição 
dos medicamentos referidos no inciso XXXIX: 
pena - advertência. ,interdição totai ou parcial do estabelecimento, 
cancelamento do registro do produto, cancelamento de autorização para 
funcionumento dn empresa. cll!lcelnmento do nlvará de licenciamento do 
estabelecimento eJóu multa; 
XLI - descumprir normas legais e regulamentares. medidas, fonualidades. 
outras exigências sanitárias, por pessoas física ou jurídica. que operem a 
prestação de serviços de interesse da saúde pública em embarcações, 
aemnavt>~" veÍC-IJlos teTTt"StrP_C\, ,enninai~ alfandegados, 1erminais. 
aeroportuários ou portuários. estações e passagens de fronteira e pontos de 
apoio de veículo terrestres: 
pena - advertência. interdiçâo total ou parcial do estabelecimento. 
cancelamento do registro do produto. cancelamento de autorização para 
funcionamento da ernpre~ cancelamento do aJvará de licenciamento do 
estabelecimento eJou multá. 
............. ~ .... ... . _ ................ ': ...................... ............. .......... ...................... ............... ... " (NR) 

............ .... ......... .. .......... ... ... ...... .. ................. ..... ........................................................... ..... ............ 

I ............... .... ............................. .. .................... . . .. ................................. .. ............ .. . .......... ............. . 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

, 

RELATaRia 

o Projeto de Lei nº 2.087-6, de 1999, foi aprovado pela 
Câmara dos Deputados, em outubro de 2003. Encaminhado ao Senado 
Federa l, foi apreciado pela Casa Revisora, que o aprovou na forma do 
substitutivo ora apreciado no âmbito desta Comissão. 

A proposição aprovada pelo Plenário da Câmara dos 
Deputados torna obrigatória a instalação de brinquedotecas nos 
j-Iospitais que prestem atendimento pediátrico. Considera-se 
brinquedoteca o espaço provido de brinquedos e jogos educativos , 
destinado a estimular as crianças e seus acompanhantes a brincarem, 
como forma auxiliar de tratamento. 

O substitutivo do Senado Federal mantém a 
obrigatoriedade de instalação de brinquedotecas , não se restringindo, 
porém , apenas a hospitais, mas a todas as unidade de saúde que 
ofereçam atendimento pediátrico em regime de internação. Prevê 
ainda que a inobservância da lei configurará infração à legislação 
sanitária federal , sujeitando seus infratores às penalidades previstas 
no inciso II do art. 10 da Lei nQ 6.437, de 20 de agosto de 1977. 

A matéria foi encaminhada a esta Comissão de 
Finanças e Tributação, em regime de urgência, para o exame de 
adequação financeira e orçamentária, nos termos do art. 54 do 
Regimento Interno desta Casa . 

, 

E o relatório. 

VOTO 

Compete a esta Comissão de Finanças e Tributação, 
apreciar a proposta, nos termos do art. 54, inciso 11, do Regimento 
I nterno desta Casa quanto à compatibilização ou adequação de seus 
dispositivos com o plano plurianual, com a lei de diretrizes 
orçamentárias, com o orçamento anual e demais dispositivos legais 
em vigor. 

Inicialmente, vale observar que a medida em exame 
abrange unidades de saúde tanto da órbita privada quanto da pública. 
Embora não explícito na proposição, está evidente que os gastos 
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decorrentes relativos às unidades de saúde públicas correrão à conta 
do Sistema Único de Saúde - SUS, com a participação das três 
esteras de governo (federal, estadual e municipal). 

Examinada à luz do Plano Plurianual para os exercícios 
de 2004 a 2007, verifica-se que a proposição não apresenta qualquer 
incompatibil idade com o referido diploma legal. O mesmo se pode 
dizer com relação às diretrizes orçamentárias aprovadas para 2004 e 
2005,2 uma vez que a medida proposta não colide com quaisquer dos 
dispositivos al i expressos. 

No tocante à Lei Orçamentária para o exercício de 
2004,::1 a proposição mostra-se adequada e compatíveL uma vez que 
existem programações genéricas capazes de acolher tais gastos, 
corno, por exemplo, as ações de apoio à estruturação de unidades de 
atenção especializada em saúde, não constituindo, pois, sob esse 
enfoque, programação nova no orçamento da Saúde. ~ 

Em face do exposto , VOTO PELA ADEQUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO SUBSTITUTfVO DO SENADO 
FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 2.087-8, de 1999. 

Safa da Comissão, em 24 de agosto de 2004. 

Deputado JOSÉ PIMENTEL 
RELATOR 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunrao 
ordinária realizada hOje, opinou, unanimemente, peja adequação 
financeira e orçamentária do Substitutivo do Senado Federal do P:ojeto 
de Lei nQ 2.087-8/99, nos termos do parecer do re lator, Deputado José 
Pimentel. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

PP.,\ ~ O()4-2007 : 1.ei n" 1O.(j .B. de 12 de agosto de 2004 . 
.' U )( ) 20(14 : Le i nU 1 O. 7()~ . d<: .lO de: julho de: :20{)~ : LDO 2m.') : L ... i :1 0 I O . 9 .~ ·t ó: II U..: ;.l\.! \lS( , l ue: :?OO.! . 

~ ' U l .'\ ~(")4 . 1.<:111 1() . H ~7,tk 16 de: i,Jne:l fO de: ZOO-l . ~ 
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Nelson Bornier, Presidente; Alexandre Santos , Paulo 
Rubem Santiago e Carlos Willian, Vice-Presidentes; Antonio Cambraia, 
Benedito de Lira, Carlito Merss, Coriolano Sales, Eliseu Resende , Félix 
Mendonça, Fernando Coruja, João Leão, José Pimentel , Luiz Carlos 
Héiuly, Luiz Carreira, Marcelino Fraga, Mussa Demes, Paulo Afonso, 
Vignatti , Virg ílio Guimarães, Veda Crusius, André Luiz, Eduardo Cunha, 
Francisco Turra , Jonival Lucas Junior e José Mílítão. 

Sala da Comissão, em 20 de outubro de 2004. 

Deputado NELSON BORNIER 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoraçào e Publicações do Senado Federa l - BrasUia - DF 

(OS:10403/2005) 
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PROJETO DE LEI N° 2.087-D, DE 1999 

(DA SRA. LUÍZA ERUNDINA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO 

~ 

PROJETO DE LEI N° 2.087, DE 1999, QUE DISPOE 
~ 

SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INST ALAÇAO 
/ 

DE BRINQUEDOTECAS NAS UNIDADES DE SAUDE 
QUE OFEREÇAM ATENDIMENTO PEDIÁ TRICO EM 

~ 

REGIME DE INTERNAÇAO; TENDO PARECER DA 
~ ~ 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO, PELA 
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO 
SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL 
(RELATOR: SR. JOSÉ PIMENTEL); PENDENTE DE 

~ 

PARECERES DAS COMISSOES: DE SEGURIDADE 
SOCIAL E FAMÍLIA; E DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE CIDADANIA. 

PARA OFERECER PARECER AO SUBSTITUTIVO DO 
SENADO FEDERAL, PELA COMISSÃO DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, CONCEDO A 
PALAVRA AO DEPUTADO ............................................ . 

PARA OFERECER PARECER AO SUBSTITUTIVO DO 
~ 

SENADO FEDERAL, PELA COMISSAO DE 
~ 

CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA, 
CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO OSMAR 
SERRA G LI O ......................... .... ........................... ... ....... .. . 

~ 

NAO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 



• 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUIÇÃO À 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA, AO SUBSTITUTIVO DO SENADO 

FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 2.087 -D, DE 1999. 

. 
O SR. EDUARDO PAES (PSDB-RJ. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) -

Sr. Presidente, tendo em vista a importância do projeto e sua relevância sob o ponto de 

vista do impacto nas famílias e nas crianças, que são sempre objeto de atenção da 

Deputada Luiza Erundina, o parecer é favorável. 

1 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA, AO SUBSTITUTIVO 

DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 2.087 -D, DE 1999. 

O SR. MARCELO ORTIZ (PV-SP. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) -

Sr. Presidente, pela constitucionalidade do projeto, admissibilidade e boa técn ica 

legislativa , somos favoráveis a ele. 

--
1 
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PASSA-SE A VOTAÇAO 

-EM VOTAÇAO O SUBSTITUTIVO DO SENADO 
FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 2.087, DE 1999, 

• 

AQUELES QUE FOR M PELA APROVAÇAO 
PERMANEÇAM COMO SE CHAM . 

• 
/ 
E REJEIT ADO) - V AI À SA - A MATÉRIA -PROVAD ES A NA SES SA O lJtj-i::}.!,~ __ 

E O BRO DE 2003. 



- -
EM VOTAÇAO A REDAÇAO FINAL 

-AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇAO 
PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA V AI À SANÇÃO 

• 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APROVADO: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE LEI N° 2.087, DE 1999 

• o Substitutivo do Senado Federal. 

A MATÉRIA VAI À SANÇÃO. 

Em 24/02/05. 

~
(;v 

Moza Vlan de Paiva 
Secre ário-Ge ai da Mesa 

2062 (AGO'03) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 2 . 087-D, DE 1999 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
instalação de brinquedotecas nas 
unidades de saúde que ofereçam 
atendimento pediátrico em reg~me 
de internação. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° Os hospitais que ofereçam atendimento pe­

diátrico contarão, obrigatoriamente, com brinquedotecas nas 

suas dependências. 

Parágrafo único . O disposto no caput deste artigo 

aplica-se a qualquer unidade de saúde que ofereça atendi­

mento pediátrico em regime de internação. 

Art . 2 ° Considera-se brinquedoteca, para os efei­

tos desta Lei, o espaço provido de brinquedos e jogos edu-

cativos, destinado a estimular as cr~anças e seus acompa-

nhantes a brincar . 

Art. 3 ° A inobservância do di spos to no art. 1 ° 

desta Lei configura infração à legislação sanitária federal 

e sujeita seus infratores às penalidades previstas no inci-

so II do art. 10 da Lei n ° 6.437, de 20 de agosto de 1977 . 

Art . 4 ° Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oi­

tenta) dias após a data de sua publicação. 

Sala das Sessões , em 24 de fevereiro de 2005. 

xi~~ 
Relator 

0EP AN7 0 N,C CARLC S ("lI<)Cf1\Pt 

2062 (AGO'03i 
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AVISO/PS-GSE nO 04 Brasilia, 1 9 de IJlarço de 2005. 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por seu alto in termédio , a 

Mensagem nO 04/05, na qual o Presidente da Câmara dos 

Deputados enV1a ao Excelentiss~o Senhor Presidente da 

República o Projeto de Lei nO 2.087, de 1999, que "Dispõe 

sobre a obrigatoriedade de instalação de brinquedotecas nas 

unidades de saúde que ofereçam atend~ento pediátrico em 

reg~e de internação." . 

Atenciosamente, 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEI~~ 

Pr~eiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Ministro de Estado 
, 

JOSE DIRCEU 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

N E S T A 
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• 
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MENSAGEM n° 04 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA , 

Envio a Vossa Excelência, para os fins 

constantes do artigo 66 da Constituição Federal, o incluso 

Projeto de Lei nO 2.087, de 1999, que "Dispõe sobre a 

obrigatoriedade de instalação de brinquedotecas nas unidades 

de saúde que ofereçam atendimento pedi.átrico em reg~e de 

internação." . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 1 <:> de rn a r ç o de 2005 . 
;-------

~ 



PS-GSE nO 31 Brasilia, 19 de março de 2005 . 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que foi aprovado 

o Substitutivo oferecido por essa Casa ao Projeto de Lei n O 

2 . 087, de 1999, da Câmara dos Deputados (PLC 67/03), o qual 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de 

brinquedotecas nas unidades de saúde que ofereçam 

atendimento pediátrico em regime de internação . " . 

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência 

que a referida proposição foi, nesta data, enviada à 

sanção. 

Atenciosamente, 

-s 
OLI~ __ _ 

.. 

Deputado -INOCENCIO 
.-. 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador EFRAIM MORAES 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
instalação de brinquedotecas nas 
unidades de saúde que ofereçam 
atendimento pediátrico em regime 
de internação. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os hospitais que ofereçam atendimento pe­

diátrico contarão, obrigatoriamente, com brinquedotecas nas 

suas dependências. 

Parágrafo un1CO. O disposto no caput deste artigo 

aplica-se a qualquer unidade de saúde que ofereça atendi­

mento pediátrico em regime de internação. 

Art. 2° Considera-se brinquedoteca, para os efei­

tos desta Lei, o espaço provido de brinquedos e jogos edu-

cativos, destinado a estimular as cr1anças e seus acompa-

nhantes a brincar. 

Art. 3 ° A inobservância do disposto no art. 1 ° 

desta Lei configura infração à legislação sanitária federal 

e sujeita seus infratores às penalidades previstas no inci-

so II do art. 10 da Lei nO 6.437, de 20 de agosto de 1977. 

Art. 4° Esta Lei entra em v1gor 180 (cento e oi­

tenta) dias após a data de sua publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 1 9 de ma r çpA---~ de 2005. 

/ 



, 

7 -----_.-
. . . 

C ÂMAI<A DOS DEPUTADOS 2.087 de 1 9 9 9 • PROJETO DE LEI N .o 
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seçAO DE SINOPSE 

~ 

'" EMENTA 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de brinqu.pot~~as nos hospi­

tais da rede p~blica. 

SOVA EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de brinquedotecas. 

A N DI\ME N TO 

23 .11. tJ~ 

06.1 2 . 9~) 

o 6. 1 2 . ~) ~ 

13 .04.0 0 

13.04.00 

25 .0 4 . 00 

PLEN!\R TO 

F LI I a a a LI t o r ~ I, a p r e s c n t il lI J o o r r o j e t o . 

MESA 

Despac h o : À s Co mi ssões d e Seg uri da d c So c ial e famíli a ; d e Fin a n ça s e Tri-

bul ação (Art. 5 -l); e d e Const i tui ção e Ju s t iç a e de Redaçã o ( 

Art. 5 4 ) - Art. 2 4, 11. 

PLENÁRI O 

r; lid o e va i a imprimir. 

COORDE NAÇ AO DE cmll SSOES PER~IANE NTES 

En ca minh a d o a Co mi s s ã o d e Se gurid a d e Soc i a l e famlli a . 

COMISSAO DE SEGURI DADE SOCIAL E FAMILIA 

Di s tri bu ido ao r e l a t o r, De p. DJA LM A PAE S . 

COMISSAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 
I 

Prazo para a p res e ntação de emendas: 05 se ssoes a pa r tir d e 14. 0 4 . 00 . 

COMISS AO DE S EGlllULJALJE SOCIAL E FA~1rLIA 

Nã o f o r a m ap l·csen t a d as e nl e ll da s. 

(vi<le verso). 

AUTOR 

LUrZA ERUNDINA 

(PSB-SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Ve tado 

Razões do veto-publicndas no 

!' 
I 

. , 
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A NDAM El'J l J 

1 13 · 06 .qp 
: I 

14.06.00 

15.06.00 

20.06.00 

20.06.00 

27 . 06 . 00 

• PI .• 2.087/99 (verso da fI. 01). 

PLENÁRIO 

Apresentação de re!U@ri~'ento pelos Dep. Luiza Erundina, em apoiamento; Sérgio Miranda, na qualidade 
de Líder do ~loco §~;~ , do Bi Professo~ Luizinho, ril quali~ade ~e Líder do PT; Mendes R~beiro Fi­
lho, na qual1dade I ti êt do Bloco pMOB/PST/PTN; od~lmo Leao, L1der do PPBi Laura Carne1ro, em 
apoiamento; Inocêné .9 Oliveira, Llder do PFLi Bispo ~odrigu~s, na qualidade de L~der do Bloco PL/ 
PSLi e outros, soll , H!rl~o, nos térrrlos do árt. 15~ c1b RI, URGftNCIA para este proJeto . 

odJi!lJclJ (0, pd~ fõtJ2.L 
PLENÁRIO 

Aprovado o requerimento dos Senhores Líderes, apresentado na sessao do dia 13.06.00, em que solicita, 
nos termos do art. 155 do RI, URGftNCIA, para este projeto. 

DCJ>ili06 1IJ.Q, róu){bQl cõf.~ 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMrLIA 
Pa r ece r favorável do relator, Dep. DJALMA PAES. 

PLENÁRIO 
Discussão em Turno Únic o . 
Aprovado o r e querimento da Dep. Luiza Erundina, solicitando a retirada da pauta da Ordem d o Dia, deste 

projeto. J ,f'lL • 72~ ~~ , () 1-
D(J);2 ~ f!1J#.l{fQ p~g;).2lQ3 tõf.~ 

, ' COMIS~O 'DE CONGTITUrçAo E JUSTICAE DE REDAÇÃO 
Distrihuido ao relator, Dep. OSMAR SERRAGLIO. 

PLENÁRIO 
Discussão em Turno Único. , , 
Retirado da pauta da Ordem do Dia, de Of1C10. 

Dcnl~,Qb&Q p~~oi.J~.-{)~ 

90~ 
666~/L80Z oN ld 

6L :alOl 



CAMAIJA DOS DEPUTADOS PROJETO N" L.u 87 /99 ContinlJdçã o ~ I " . 02 
OI:L · &.,60 d. SI.op .. 

· ANDAMENTO 

27 . 06.00 

28.06 .00 

02.08 . 00 

111. I I . O O 

22. 11 . 00 

27 . 03 . 01 

27 . 03.01 

06.06.01 

COMISsAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

Di s tribuido ao relator, Dep. JOSE P IMENTE L. 

PLENARIO 

Di sc ussãu em Turno Oni co. 

Aprovado o requeri lllento do Dej.l. Arn a ldo l'ladelra, Líder do Governo, e outros, soli c itando a retirada da pauta da ordem do Dia, 

des te pr u j e to. o~...dJIQ6 ' CO __ f'ág. }{; 05/ _, Col. 0/ 

COM lssAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Aprovado unanimemente o parecer favorável d" relat or , Dep. DJALMA PAES . 

CO MlssAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo 

Parecer do relat o r, Dep. JOSE PIMENTEL; pela adequação linance ira e o rçall le llt a ria . 

COMlssAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo 

Aprovado unanimemente o pare ce r do re l ator, Dep. JO SE P IMENTEL, pe l a adequação financ e ir a e orçarnentaria. 

COM ISSAo _DE CONSTITUIÇAO E JU STiÇA E DE REDAÇAo 

Aprovado o parecer ora reformulado , do relator, Dep . OSMAR SERRAGLIO, pela constituciorlal idade , juridi c id ade e t~ c ni ca l eg islati va , 

lias terlllus do sub s titutivo , contra os vo t os dos Dep!>. Paes Landim, Vi ce nte Arruda e Andr~ Bena ss i. 

PRO NTO P/I IIA A ORDEM DO DIA 

t lido e va i a imprimir, tend o parece r e, da COllllssão de Seguridade Soc ial e Fallrília, j.le l a aprovação; da Comissão de Finan ças e Tri 

butação, pela adequação tinan ce ira e o rç allre rrtárla; e da Comi ss ão de Cons tiluilão e Ju s tiça e de Redação, pe l a con s tituci onalidade , 

juridici da de e t~ c ni ca l eg i s l ativa, com sll bs tllutlvo , contra os votos dos Deput~dos Paes Lan di m, Vicente Arruda e An dré Benassl. 

(PL. 2.0 87-A/99) . 

OCD2_f--'~~/~, f~g. Q l!J 3 3 . Col. Q;L 

PLENÁRI O 
Apresen taçã o do Requer ime n to 
do art i'l o 104 do RI, EX'fINÇ1iO 

dos Sellhores Líd e res so licitando, nos 
DA IIRG~NCIA co ncedid a pelo Plenário a 

1 
termos do artigo 156 c ombinad o com o § 2º 
es t e Projeto no dia ]4.06.00. 

CONTINUA ..• 
cur 321010418 IAGOr:18 1 
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PLENÁRIO 
Discussão em turno único. 
DiSCU8Slo deste Projeto pdos beps Llliza Erundlnll, Wagner Lago, Antonio Carlos Palll1l1nzio, Mllninha, Neucimar Fraga, Oaniel Almeida, )oslIé 
BengtSotl, fémando Ferro e Sarhey "llho. 
Encerradá' discussão. 
Retirada peios lÍutores, Dep Walter f>lrih~iro, (e (j) utros) a Emenda de Plenálio SlIhslituti vll Glohal de n" \ . 
Votação enl tumn único. 
Aprovação do Substitutivo adotaJo pela CClR . 
Em comsequêncill, fica prcjlldicillfto este Pmjcto ini cial. 
Votação da redação finaL 
Aprovação da Rednçiln Filiai olerecida pelo(a) Rcla tor(II) , Der An t o n i () Cil r I os fl i sCC! i il _ 

A matérin vai ao Senado FedelaL 
(1'1 2flR7 -lJl9t)) 

OCD 1.Q I i. O ,-QJ . Pófls.l5..6..fl óttJl!!.!. 
]4.]0.03 

COl3 2 1 UI 04 1 R IAGOI'J8 1 

MESA 
Rcrn cRsa ao SI', at ral'és do OI PS -CiSE 8 88 / 03_ 

/ 

/ 
/ 

i 
/ 

/ 

/ 
I 

I 

/ 

, 

/ 

/ 
/ 

666 ~/L80Z oN ld 
( 

6i :ajO, 



• 
e • 1'1\( )1/ : I () I)/: I LI N" 2()X 7 lJ 0 

FOLHA 03 

ANDAMENTO 
I 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
I I 
12 
13 

12 .07 .0-! 

12 .07 .0-1 

14 n. 07 .04 

15 
16 
17 
I H 2 5 . 0~.()4 

19 
20 
21 
22 2() . IO.()-I 

23 
2~ 

25 
26 

J ' ( J () -27 _ .1. L ) 

28 
29 
30 
31 
32 
33 
3-1 

f\lLS /\ 

Otl cio 11" I ()Oú/O-I , du Selllldu h . .:derlll , COlllllllicalldo a apmv,l\,:àu deste Projeto, C()1ll Substitutivo. 

PRONTO PARA A OI~I)L f\,IDO /)IA 
F lido e vai a imprimir o Suhstitllti\ li do Sellado J-"et/eral. 
(I'L 2.mn-CI99). 

, 

DC/) 13 07 0-1 PAG 32539 COL 02 . 

- -
COMISSAO DE FlNANC,'AS E '! 1< II3LJTAC,'AO 
Distribuído ao Rclat()J', Dep JOS E PIMENTEL. 

- -COMlSSAO DE FINANC, 'AS E TRI13UTAC, 'AO 

Parecer do Relator, Dep JOSÉ PIMENTEL, pela adequw,:ão financeira c on,:amentária do Substitutivo du J enadll Federal. 

- -COMlSSAO DE FlNAN( '!\S E TI{1I3LJTAC, 'AO 

Aprovado unanimemente () parecer do Relator, Dcp JOSE PIMENTEL, pela adequação tinílnceira e on;amentária do 
Sllbstituti vo do Senado Federal. 

MLSA 

E lido e \'ai a imprilllir, lL'lldo pllreeer d,1 ( '1l1l1i ssàll de hnany<t ~ e Tribllt tll,:ào, peltl éldeqllayà() fillitlleeir<t e ory,lIlh:ntáritl do 
SlIhstitutivo dl) Senado l:eder,t1 . Pendente de pill'Cl.: cres das ( 'ollli ssiks de Seguridade Social e h .llnília e de Constituição c 
Justiça e de Redação . 
(Pl 2.087-D/09) 

CONTINUA ... 
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PLENÁRIO 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. 
Designado Relator, Dep. Eduardo Paes (PSDB-RJ), para proferir parecer pelél ('omissão de Seguridade Social e Famíliél ao 
Substitutivo do Senado Federal. 
Pélrecer proferido em Plenário pelo Relator, Dep. Eduardo Paes (PSD8-RJ). pela COlllissão de Seguridade Social e Família, que 
conclui pela aprovação do Substitutivo do Senado Federal. 
Designado Relator, Dep. Marcelo Ortiz (PV -SP). para proferir parecer pela COlllissno de Constituição e Just iça e dc Cidéldallia 
ao Substitutivo do Senado Federal. 
Parecer proferido em Plenário pelo Relator, Dep. Marcelo Ortiz (PV -SP), pela Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidéldania, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Substitutivo do Senado Federal. 
Discutiram a Matéria: Dep. Luiza Erundina (PSB-SP), Dep. Lui z Sérgio (PT-RJ). Dep. Luiz Couto (PT-PB), Dep. Paulo 
Afonso (PMDB-SC) e Dep. Fernando Comja (prS-SC). 
Encerrada a discussão. 
Votação em turno único do Substitutivo do Senado Federal. 
Encaminhou a Votação a Dep. Luiza Erundina (PSB-SP). 

provado o Substitutivo do Senado Federal. 
otação da Redação Final. 
provada a Redação Final. 
Matéria vai à Sanção. (PL 2.087-E/99) 

ESA 
emcssa à sanção. através da Mensagem li" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aviso nO 278/05 - Casa Civil 

(Ref.: Encaminha a MSC 158/05, que restitui dois autógrafos do PL 2087/99 
- nO 67/03 no Senado Federal - , que se converteu na Lei nO 11. 104/05.) 

Publique-se. Arquive-se. 

Brasília. 11-" de ,FirfWde 2005. 

Presidente 

11 I11 11111 11 1111I111 1I 
Documento : 26103 - 1 
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PRIMEIRA- SECRET~.RI~ 

, RECEBIDO nes1a S ~::retari" 

Em /);), J 8.--.1 R!lfas!.:t:.r..rnoras 

~~.~ idPv ~'1-66 
~·nlt.ro Pinto 

• 

A viso nº 278 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senllor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Sanção presidencial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 21 de março de 2005. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 2.087 , de 
1999 (nº 67/03 no Senado Federal), que se converteu na Lei nº 1l .104 , de 21 de março de 
2005 . 

Atenciosamente, 

JOSÉ DIRCEU D ~IVEIRA E SILVA 
Ministro de Estad Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

P MEIRA-SECRETARIA 

m, ~~_/ (3 I MOS 
De ordem, ao 
da Mesa, para 

José Merid 
Chefe 

t-'; ri ."-r~~ 'al .. -<I. ,J ...., ... ' 1 • 

Xavier 

CL 
!lo • 
. .,.. 

~ iR' 
1)'1 ,,-. 

" 
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Mensagem nº 15 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de 
brinquedotecas nas unidades de saúde que ofereçam atendimento pediátrico em regime de 
internação". Para o arquivo do Congresso Nacional , restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos 
do texto ora convertido na Lei nº 11.104 , de 21 de março de 2005. · 

Brasília, de 2005 . 
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Lei: 

LEI Nº 11.104 , DE 21 DE MARÇO DE 2005. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação 
de brinquedotecas nas unidades de saúde que 
ofereçam atendimento pediátrico em regime 
de internação. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 º Os hospitais que ofereçam atendimento pediátrico contarão, 
obrigatoriamente, com brinquedotecas nas suas dependências. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se a qualquer unidade de 
saúde que ofereça atendimento pediátrico em regime de internação. 

Art. 2º Considera-se brinquedoteca, para os efeitos desta Lei, o espaço provido de 
brinquedos e jogos educativos, destinado a estimular as crianças e seus acompanhantes a brincar. 

Art. 3º A inobservância do disposto no art. 1 º desta Lei configura infração à 
legislação sanitária federal e sujeita seus infratores às penalidades previstas no inciso II do art. 10 
da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977. 

Art. 4º Esta Lei entra em vIgor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua 
publicação 

Brasília, 21 de março de 2005; 184º a Indep ndência e 117º da República. 



Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
instalação de brinquedotecas nas 
unidades de saúde que ofereçam 
atendimento pediátrico em regime 
de internação. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Os hospitais que ofereçam atendimento pe-

diátrico contarão, obrigatoriamente, com brinquedotecas nas 

suas dependências. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo 

aplica-se a qualquer unidade de saúde que ofereça atendi­

mento pediátrico em regime de internação. 

Art . 2 ° Considera-se brinquedoteca, para os efei­

tos desta Lei, o espaço provido de brinquedos e jogos edu-

cativos, destinado a estimular as cr1anças e seus acompa-

nhantes a brincar . 

Art . 3 ° A inobservância do disposto no art. 1 ° 

desta Lei configura infração à legislação sanitária federal 

e sujeita seus infratores às penalidades previstas no inci-

so II do art. 10 da Lei n O 6.437, de 20 de agosto de 1977 . 

Art. 4 ° Esta Lei entra em v1gor 180 (cento e oi­

tenta) dias após a data de sua publicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 19 de maY<fA--- de 2005. 

/ 
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Decisàu ' O Tnbunal. ã unammidade. j' ul~ou pr(X"~dl.'nte. em 
pane. a ação para tI~darar a inconi'tltUC10nalitlac c Ja l' -.;prcs.-;ào "C i'ub­
m~tida fI apreciação da c01l1i ... ~ão penT13l1l'ntl' ~ ~sfX'cifica da Assem­
blé ia Lqpslatl\ a. dC\l'ndo "cr l'u;;leada 1X'lo ITlterL's"<luO. prOibida a rar­
tlclração de pessoas fislca~ ou JuriJil'a:-õ que ílltlílralll na "ua t'labora­
ção '. contida nll ~ 3" d(' 3rti!;!' 1 ~7 da ('onstll ul(;ão do [~ tado Jn E~­
pirita Santo. nos tl'r11ln~ do \010 dn Rl'Ialor. \'otOlI o Pn:~ldente. Falou 
pela requerente o Dr Sérgio Pyrrho Ausente . .lustilicadal111'ntc. o Se­
nhor '-'1mlstro 'Jel"on J0h m1 IPn;-";1(kntc) Pr~';ldlu li Jul!!amelltO a Se­
nhora 1\.1ini.;tra [ Ikn (jrael~ {\'ice-I}rl''';ldel1!e ) Pkn:í.no. 2-1 11.201~ . 

E" ENTA , AÇ.i.O DIR CT,' pC IN' ONST ITUCIONAl l­
DA DL A RT. 187 DA r ONSTITU I, ·AO DO CSTADO DO CS PI, 
RITO, SANTO. RCLATORIO De IMP;\l-TO AM ~I CNT'\L . APRO­
\'A('AO pelA Assr~ml r iA l [(i I Sl~l I V~ Vil lO MATCRIAL. 
ArRONTA AOS ART II..'OS 5~. ~ 2". L.: 2:!S. ~ 1". DA CONS­
T ITUI,· ' O .DO BRAS IL 

I [1Ill'ol1stlhll'lúllal preceitu da (on<;tltuu;àll do Estado uo 
r:spíntCl Santo que ~Ub1Jlctl' o Rctatnrio dI.' 11l1pal'IU o\rnbicntal -
RIMA - aI) cri\o de eOllllssãll perlnanentl' c L"PCl"ltll<l da A.-.sc1l1bkia 
Lc!.!is!atl\a. 

~ 2, A eOI1l"~Ssào J~ íl l1 tollLaçãn pMa Jl'''en\ol\ Ulll'nto de ali-
\ idaJc potenl'iahnente daoosa aI) Ull'IO alllbil'n!l' con.;;;uhsfann<l alo do 
Poder de Políela --- ala da Aumll1i..;tra~·ão I'ubhra --- enlt·ntla-sl.' ato 
llll p.)uer E'\ecut i\o. 

.·L A.,ão Julgada pn'llJet1t~ p.Ha lkdilrar illCi'll~!ltllllonil! ú 

tr~cho final do ani!!o ~ 3" do anlgo 1~7 oa ConstitUição tio Estado do 
Espírito Sanlo. 

AÇÃO DIRETA DE I NCONSTITUCIONALIDADE 3,022-' (2) 
PROlTD. 
RELATO R 
RLQTLISI 
RCQDO.IA SI 

RCQDO.IA 5) 

RIO GRANDC DO SUL 
~ lI N, JOAQUI M BA RBOSA 
PROCU RADOR,GERAl DA REPUBLl l 'A 
GOVERNADOR DO eS1ADO DO RIO 
GRANDC DO SUL 
ASS[ "I BltIA lCG ISlAT IVA DO eSTADO 
DO RIO GRANDr: DO SLIL 

Dt'cisão: o Tri hunal. por d~l"isão unânime. )ull!oU im pro· 
cedente. e111 pane. a ação dir~ta 1.'111 relação ao anlgo 43 da Cons­
tituição Estadual do Rio tiranoe do Sul c. tamhém por unanimidadc. 
julgou inconstitucional a alínea "a" do Anl'-';O 11 da Lei Comple­
menlar n" IO.IY4. de 30 uc maio de 1'194 . do LSlado do RIO Grand~ 
do Sul. c ambl1l u o dl'ltO ocssa deCisão a panir do dia 31 dI.' 
dezembro do corrente ano. nos t"nuos do \oto do Relator. \encidos 
pareialmentc 0<; Senhores Ministro" [mo; Grau c Marco Aurélio. que 
não oa\am ~ste cti:llo. VOIOU o Pr~sitlel1t~. o Senhor M1I1istro 1\dson 
JobIm. Plena rio. U2 OlU004 
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SOR IA PU BLlC A DO CST-\OO. DI) RIO GRAND[ DO SU L. DA 
DcrCSA DE SrRVIIlORCS PUIlI ICOS rSTADl:A IS PRI)(TS-
5 .\ 00S CI VIL OI .! CR Ii\ II NA I \1 rNTr r \1 RAZÃO DE ATO 
PRAT IC ADO 1\10 r:-"TRe ino RHil1LAR DE SI ' AS rl IN("Ó[S 
OfCNl.)o\ AO ART 1]4 DA ("ONSTITU I(. ÀO ITDER A, L. 

I Norma e~tadu ar que atrihui :'! Dl·fel1.;oria 1),'lhlil'a do (' .. tado 
a de/i: .. a judicial de scn IdorL'''; pllbllro .. e~ ! adual<; prnce;;<;ndn .. ri, il ou 
criminalmellte e111 raáo do regular c 'ü'rt'Íeio do eargn c -.; trapola .o 
mouclo da <. onstlluição r cdcral {3n 1.1-;). o qual restringe ai' atTl­
buiçocs da [)cfcn .. oria Púhli('a à aS"I"Iencl<l Juri(hca a que ~~ rt'fere n 
art. 5". L XXI V 

2. Declaração da 11ll'onslituciunalldade oa expressão "hl'1II 

{"lIlI/tI {/\\/I/if: IlIdi1 ill{/11I'n lt '. UO\ 11'1 "idol"l '\ t'~/lIdllllt\ /,1/111·1'_I.llIdI1.'o 

po/" filo prll{/("tlelo I'''' /"tC(;O do eu'ruI'/o .le \/1111 (lU i )1I1(ljt'~ lun­
C"wnIJU" ('onllda na a1inca 1/ do Alll''\I) 11 da L~ I Complementar 
estadual 1U.1 4~ iI YI.J~ . tamht.;m <i" c .. tao!) Jn Rio ( ,ranJl' Jo Sul 
Pror::lsta acolhida. no..; tl'lmo' dl.l ;1n ~7 Ja I l'i IJX6X. pam qUL' 
dcc araçàu de 11lCon<;lltul-lllnalluadl' tcnha d"l·IIl.lS " p .. trtrr lil- 31 J, 
dl'A'mbru oe 2004. 

J Rl'Jellada a akgaçãll tiL' 111l'tm.-.l1tunonaI IJadl· 00 an. 
ConstllUlção do ["taJo do RIU l llanJl' do Sul 

45 da 

•• Ação .J ulgada parrial111~n t e pron'lknle 

" " ,~ ',. ., 
A~A LU IZA " \"[RAS 

~L', :1.".1: ;; 

Atos do Poder legislativo 

LEI ,, ~ 1I . 1I~ . DE 21 DF \1 \ IH.: O DF 2110::; 

!)hpnç ,ol--r .. · " OI>TI!!·ll<1:·.,:,LHk d, " .. !;,. 
1<1,,'<1., ,[e b!;:'qlll."l~nl'-':·,l' 11" .. 11l1"I;;,j " ,I.: 
-;,l\ld, t<U,' ,·kr~·(;1'11 ;(!,:n,]till,·n'·) p,· •. !I.I1f ,L'I) 
,-'In rL':":;;l'l' d;..' 1!11t'!"J';1~':II' 

O P R ES I DE~ " E I)A Il [ I' l i B L I ( " 
ra ~'o .salx:r t.j ue I) <. ongrl"~o i\'al'iúna l 

a SCg ll llll l' L~I : 
JI..'rTela c cu ',l1l\ .. ·lnlll' 

An. I" O:, l1u'PI1;II' t.jUC lIkrl:çarn dll'ndirncnt" 11Cdi ,lt1"lnl.~·1 '11-
tarão. obrlgarorl<.ull"lltl:. com hrl!1t.jll~J()t~,·a, na~ ..,ua~ 'L'p~lldl:nl'Ja' 

rMa~ratu 11111.:0 . O dhj"'''lll n u C:JpUI dc"'': dT\l~!l Ip)ll.l- .. .:.1 
t.j llolt.jller ulllJadc dl' Sdl1lh: 4u,: okr.:ça :tl,:ndlln,,:n:l! p.:d .11' 1.'1' ··!lr 
reg ll llc ue 111tcrn.J,-.'ip 

ArI 2" <. on"ldera-..;~ hri:lt.jlJl'dnlela, p:l1a l" cf':ltf'" \k..;l\ , 1..1. 

l~ c..;\)a~·u rrn.\ldt) d,' hrI114 11 ':11(1'" l: JI"'t!ol"; CdUC.ltl\I)!'. (tl"~ l n.ltl".1 c' 
110111 ilr íI" rT'a"\."í"I"; L' <:l'lr" nCt'mp:I'lh.lnrc .. a hll l1l':1I 

An 3" A 1Ill)b~eT\,inna do di.;po~ tn nl) an I" Ul' .... l<1 ll'l 
conti~lIra Infração a kglslí1ção ~1mlária fLderal e ';lIlt'lla "':It~ in­
frato res à~ 8cnalldaJl'~ pre\lstJ~ no inl'1";() 11 do art . 111 oa Lei n" 
6.437. de 2 de agosto de I ~77 

An. ~II [sla Lei lontra ~1ll \Igor IXIl (l'enlo l' ,,111:111<1) tlIJ" 
após a data de sua ru hlil'ação 

Brasília. 21 de 11lar~' tl dl' 2t)D5: IX..t" da Jlld.:rl·nJl:IK1J e 117" 
da Rl."plr blll'a 

J L' IZ INr\C10 1.U ! A DA SI1 VA 
7,,; \,' (J' 'IJ!" 

!f':/?;:~. 'I,; \:'/1..'1.' (~. I,; /11". 

Atos do Congresso Nacional 

,-\ TO DO I' I"([SIO[,\ TE 0 ·\ ~1[~ -\ 
00 C()'\(;]H:~~O ..... \ <"IO'\ ,\I , "\ ~ 5- . IH 211115-

o PR E..~ I DENT[ DA I\I ESA DO CO"i'GRESSO ~AC I O"i' ,-\L . 
cumpnndo o que dlSJ>Õl.' o ~ I" do ano 10 ua Resol ução n" I. Jc ~OO~-<.·N. liv 
saocr qUL·. nos tennos tio ~ ...,.. do ano 6~ tia Con~1Itll!~'àu r L'dl:m1. l'U11\ a 1\.'­
JaçãodaJa pela [Illl'nda ( 'Ott<;1l1uClonal n" 3~. oe :!t)() I. a \Ií'dida Pnn'içória 
n· 229 .. de 17 de de7,Cmbro de 2004. t.jlll' "II01'\n' !"-lIúl!.rIJI,1\ ,10 !In 10 da 
Lá n" 9 615, dI' l-l dI' "'lIr("o .lI' IW.'I . .lu nOI (l11't/' I~ ,lO ,li) ,Ir' 3" da LI '/ " " 
I() XiiI . de lide ,/llh/,ell' l(J(i-I. I' Pllll1l 'glll'''' p r tJ:I'.\ pll."·/.\ /O\ "'I' or(\ 3'/ , 3l 
da Lei n" /fJ 8]6. de l: di' d(':t'mh", 1ft' l(J(13" tera sua \ Igl:l1l'l;t pmmlgad .. l 
re lll pcriOOOdL' sc<:."CTlIa lha~, a panir dc 2 de ahril cl.: 21M):". tL'ndo eln \ rst..lt.jlll' 
sua \ota~o não foi CnCerTalL1 na .. uuas Ca. .... 1S do Cungrl'S!'-4J /'I;tt'lün;t1 

DE< 

O 

(,·1),·, ..... u ,\(, ·11: ~, .1" :':J', '1 111." 
!'l'n;tUnr Rl"NAN l A l.I-j [ IR O'i 

1''':'ld'-'~I' ,. \-L··.' .;,0 t ". ,:-ç ... ,o " .. oI "",I 

Atos do Poder Executivo 

IU ' IO , !,.-'1I6 . OL li DE '1 \H ( O 1)1 2 1111~ 

/{q..'UI.ulk.'11t.111.:ul1\}.L11 L·IIl,:llhJ"'.d ... :,dl 
lk: I\.N'\. qu, .. ' di"l"-..... · .... m' I' rL"l·dllll)o.11h. ,k: i 

~ c a \L'Il'ulaçào de ptrbhcld11\!': :n..;flflll.:nltl, 

'11.11,1 
\.nu­

tI]'l." 
l- ra-Ofl..'illll/a~'~~ .... )('laL"; alI\: L·'\l·n ..... 'll <111\ )llldL. .... I 

dlt' l'll'Il"\ 1";)0 t'lnK.C1I\ a. I' I lã I"rtr.\." pn "~o Ilk:'ll' 

PR ES I DE~TE D,\ IU .. I)(·BU( A. no 1I'1' ,r, aln hll 
que lhe l'onll:rc ° an X ~ . II1l'lW 1\'. da Constl t ul~·ào. l' lenoo ~111 
o disposto no ar! . I~ da LL'I 11" 1)637. UI.' 15 J, 111:110 dl: !'iY/'!. 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

Of.P- nº 301 /2004 Brasília, 20 de outubro de 2004. 

Senhor Presidente , 

Encaminho a Vossa Excelência , para as providências regimentais 

cabíveis, o Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 2.087-B/99 , apreciado , 

nesta data, por este Orgão Técnico. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado JOÃO PAULO CUNHA 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Cordiais Saudações . 


